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ACTOS  DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 830—DE 28 DE DEZEMBRO DE 1901

Restabelecei, para todos os eifeitos, o decreto legis-
lativo n. 657, de 25 de novembro de 1899 -

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional de-
eretou e eu sancciono a resolução seguinte:

Arttgo nuido. Pin restabaleeilo, para todos
os u,tleitns, (s) (10,.!rd1 e n. 657, do
2;:, do novembro do 18d9; revogadas as dispo-
sições em contrario.

Capital _Federal, 28 de dezembro' do 1901,
13' da Republica., 	 -

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

• Sabino Barroso Junior.

DECRETO N. 831—DE 28 DE DEZEMBRO DE 1901
_

Autoriza o Poder Executivo a abrir,ao Minis-
tarjo de.Jutitiça e Negcicios Interiores o credite
de 13:3008, para pagamento do premio e itne
pressão de mil exemplares da obra Theoria
do processo civil • commercial », ceniPoSta
paio Dr. João Pereira Monteiro

.4	 •
O Primidente da Republica dos EStados

Unidos do Brazil:	 -
Faço saber que o Congresso Nacional de-

cretou o eu sancciono a resolução seguinte:
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autd-

Azado a abrir ao Ministerio da Justiça o Ne-
nojos Interiores o credito de 13:300$, para
pagamento do premio e impressão de mil
exemplares da obra gTheoria do processo civil

cornmercial », composta pelo Dr. João Pd-
reira Monteiro, lente cathedratico da Facul-
dade de Direito do S. Paulo, de accordo corá
os arts. 35 o 36 do Codigo de Ensino, pró-
millgado pelo decreto n. 3.890, de 1 de ja-
neiro de 1901 ; fazendo _as necessarias ope-
rações e revogadas as disposições em con-
trario.

•
Capital Federal, 28 do deienibro do 1901,

130 da Republica.

111. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Sabino Barroso Junior.

DECRETO N. 835 —DE 31 DE DEZEMBRO DE 1901

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Minis-
teria das Relaores Exteriores o credito extraor-
dinario de 100:000$, ouro, para occorrer ás
despezas com a Missão Especial que deve tra-
tar da questão de limites com a Guyana In-
gleza

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos dó Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e Ou sancciono a resolução seguinte:

ArtigO unico. Fica o Poder Executivo au-
torizado a abrir ao Ministorio das Relações
Ettet.ioreá O credito eitraordinário de
100:000$, ouro, para °ocorrer ás despezas
com a Missão Especial que deve trallar da
questão do limites com a Guyana Ingleia;
fazendo, as necessarias operações e revoga-
das as disposições em contrario.

Capital Federal, 31 de dezembro de 1901,
13. da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Olyntho do Magalheles.

DECRETO N. 836—DE 31 DE DEZEMBRO DE 1901

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Minis-
te-io da Fazenda o credito do 2.951:504332,
papel, e 2:676.3415, ouro, para attenier ao paga-
mento de dividas de exercicios lindos

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

hçà saber que o Congresso Nacional de-
cretou Q eu sancciono a seguinte resolução:

Artigo tinico. Fica e Pôdet Executivo au-
torizado a a.,brlr ao Ministerio da Fazenda os

creditos extraordinarios de .2.954:500$332,
papel, e 2:676$445, ouro, para attender ao
pa.gamento de dividas do exercicios findos,
segundo a relação abaixo, fazendo as neces-
darias operações e revogadas as disposições
contrário.	 ,•

Ouro	 Papel
MiniSterio dá Jus-

tiça 	
	

43:042$55/
Ministerio da Fa-
. zenda 	
	

554:667$663
Ministerio d a s

Relações Exte-
riores ......	 2 676$145
	

2:471$133
Ministerio da In-

destra, Viação
e Obras Publi-
cas. 	
	

82:863$938
Ministerio da Ma-

rinha 	 	

-	

1.125:172$596
Minist crio da

Guerra ..... .	

-	

1.146:282$151

Capital Federal, 31 de dezembro de 1901,
130 dá Republica.

M: FERRAZ DE CAMPOS áALLES.

Joaquim Murtinho.

DECRETO N. 837—DE 31 DE DEZEMBRO DE 1901

Eleva a l00$ inensaes a pensão que Percebe
D. Cybele de Mendonça Souza Monteiro.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil

Faço sabor que o Congresso Nacional de-
cretou e ou sa.nociono a seguinte resolução

Art. 1.° Fica elevada a 100$ monsaes a
Pensão que percebe D. Cybalo de Mendonça
Sotiza, Monteiro, viuva do tenente honorario
do exercito Heloodoro Avelino de Souza Mon-
teiro.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em
contrario.

Capital Federal, 31 de dezembro do 1901,
13 0 da Republica.

M. FERRA.Z DE CAMPOS SALDES.

Joaquim Murtinho.

DECRETO N. 838—DE 31 DE DEZEMBRO DE 1901

Concede a D. Maria Izabe1 ele Castro Perimmbuco,
viuve do ex-Senador da Republica Dr. Joa-
mim José de .Almeida Pernambuco, a pensão
mensal de 300$000.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou; e eu sancciono a resolução seguinte

Artigo unico. E' concedida a pensão de
300$ mensaes a D. Maria Izabol de Castro
Pernambuco, viuva do ex-Senador da Repu-
blic , Dr. Joaquim Jose de Almeida Pernam-
buco; revogad ,is au disposiçes mu contrario.

Capit 1,1 Federal, 31 do dezembro do 1901,
13° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim Murtinho.

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO:

Decroto ft. 830, 4tue restabelece :para todos os
atreitos o decreto legislativo n. 657, de 25 dá

novembro de 1899.
Decreto n. 831, que autoriza o Poder Executivo

a abrir credito ao Ministerio da Justiça e No+
godIos nteriores.	 •

Decreto n. 835 ,que Sutorlia o.Governo a abrir
creditO ao Ministerio	 8elaç5eis EXterioree.

Decreto n. 836; que autoriza o Poder Executivo a
abrir credito ao Minister'. da Fazenda.

Decreto n. 837, que.eieSa, a 100$, mensaes a pen4
são, que percebe D. Cyhele do Mendonço Souza
Monteiro.

Decreto n. 838, que eóneede á viuve dó ex.-Sena-
dor Dr. Joaquim José de Almeida Pernam-
buco a pensão mensal de areseotos mil reis.

Decreto n. 839, que concede k pensão mensal de
104 a D. Ameba Cavalcanti de Albuquerqüe',

ACTOS DO PODER EXECUTIVO .

Decreto it. 4.292; qile, libFe b &edito a que se
refego p. decreto legislativo a. 831.	 -

Decreto n. 4.300, que abre o credito a que Ás
refere o decreto legislativo n. 835.

Diceeto it. 4.301, que abre o Credito à que se
refere o doerei° legislatrvo n. 836,

Decreto n. 4.392, que abre o credito ao Ministo-
rio da Fazenda.

Decreto de Perdão.
Menagens.
Ministerio da Justiça e.Negocios Interlóree—De-

eretos de 1 do correste.
MinIsterio dá Fazenda—Decreto de 31 do mez d.

dezenibro findo.
114inisterie da Marinha— Decretos de 2 do cá-
.. rente.
Siscarreaxas DE ESTADC:
Miniaterio da Justiça e Negocio. Interioree—Ei-

pediente de 27, 30 e 31 de dezembro ultimo,
• da Directoria de Co.dabilidade—Expediente de

• • 31 do mei passado, da Director a da Justiça—
Policia dó Districto Foderal.	 -

Ministerio dá Fazenda—Recebedoria.
Ministerio da Guerra—Requerimento cloapaehade
Ministerio da Industrie, Viação e Obras Publicas

— Expediente de 31 do mez passado e requeri-
mento. despachados, da Directoria Geral da
Contabilidade—Portarias e expediente de 31 do
niet fiado da Directoria Geral da Industrio 4--
Portaria de 2 do corrente e expediente de 81
de dezembro ultimo, da Directoria Geral de
Obras e Viação—Directoria Geral dos Correios.

RENDAS PUBLICAS Rendimeatos da Alfandega
do Rio de Janeiro, da Recebedoria da

'
 Capital

Federal e da Recebedoria do Estado deMinas ,
Geraes.

NcirfoLtait
SEC0i..0 Junimara — Sessão das amaras Reu-

nidas da Corte de Appellação.
E DITAZI II Avisei.
PARTS5 COMMMIWIAL.
SOCIEDADES Arma-ruins—Estatutos da Liga Bra-
. zileira , contra a Tuberculose.
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DECRE'so N: 839—DE 31 DE DEZEMBRO ' DE 190

'Concede a D. Amelia Cavalcanti de Albu-
querque a pensão mensal de 100$000

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Façõ 'saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu §ancelentraSegninto'rosolução

Art. 1.. E' concedida. a D. Amelia Cavai-
canti de Albuquerque, viuva do capitão do
engenheiros Antonio Cavalcanti de Albu-
querque, fallecido em consequeneta de mo-
lestias adquiridas no Amapá, _onde se -achava
em : serviço . do Estado, a pensão mensal de
100$000.

Art. 2.° Fica o Governo autorizado a abrir
os erelitos necessarios para immediata ex-
ecuçã,o desta lei..

Art. 3.° Revogam-se as disposições em
contrario.

Capital Federal, 31 de aozembro de 1901,
13. da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALDES.

Joaquim 'Murtinho:

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.4.292-DE 28 DE DEZEMBRO DE 1901

Abre ao Ministerio da Justiça. e Negocios Inte-
riores o credito de 13:3003, para pagamento do
premio e • impressão de mil exemplares da
obra (Theoria do processo civil e commerciab,
composta peio Dr: João Pereira Monteiro

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos no Brazil, usando da autorização con-
cedida pelo 'decreto - legislativon. 831; desta
data :

Res3Ive abrir ao Ministerio da Justiça
e Negocios Interiores o credito do 13:300$,
pua pagamento do promiol e impressão de
mil exemplares da obra 4Theoria do pro-
cesso civil o commerciala, composta polo
Dr. João Pereira Monteiro, lente cathedra-
tico da Faculdade de Direito de S. Paulo, de
accordo com os arts. 35 à 36 do Coiligo do
EnSinó, promulgado pelo decreto n. 3.890,
de 1 de janeiro do 1901.

Capital Federal, 28 do dezembro de 1901,
13 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALDES.

Sabino Barroso Junior.

DEChEO 1NT:4:300 .-13E 31 DE DEZEMBRO DE 1901
Abre ao MinisteriO das Relações Exteriores o

credito . extraordinario de 100:0003, ouro,
para occorrer ás despezas com a Missão Espe-
cial que deve tratar da questão de limites com
a Ouyana Ingleza.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização con-
cedida polo decreto legislativo 11. 835, desta
data, decreta

Artigo link°. Fica aborto ao Ministerio
das Relações Exteriores o credito extraordi-
nario do 100:000, ouro, para •occoi.rer
desnezas com a Missão Especial que deve
tr ttr da questão de limites cara a Guyana
Ingleza.

Capital Federal, 31 do dezembro do 1301,
13 . da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS, SALDES.

O1y tho de Magalhaes.

DECRETO N. 4.3(11 -DE 31 DE DEZEMBRO DE 1901

Abre ao NI nisterio da Fazenda o credito de
2.951:500$332, pap , l, 2.676.3115, ouro, para at-
ten t er ao pagamen o de dividas de exercicios
ãndos.

O Presidente II Ropublica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização con-
ferida ao Podier Executivo no decreto legis-
lativo n. 836, de 31 do dezembro do corrente
anno :
• Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o
credito do 2.954:500$332, papel, e 2:676$145,
ouro, para pagamento do dividas do exerci-
cios findos, de accordo com o que preceitua o
§ 20 do art. 31 da lei n. 490, de 16 de dezem-
bro de 1897, o relativas aos seguintes minis-
'todos:

Ouro	 Papel

Ministerio da Jus-
tiça 	
	

43:042$551
Ministorio da Fa-

zenda. 	
	

554:667$663
Ministerio das

Relações' Exte- •	
2:471$133riores 	  2:676$145

Ministerio da In-
dustria i Viação
o Obras Publi-

82:863$938cas 	

	

Ministerio da Ma-	
1.125:172$506rinha 	

Ministerio	 da
1.146:282$451' Guerra 	

• Capital Federal, 31 do dezembro do 1901,
130 da Republica.

M. FERRAZ Die CAMPOS SALDES.

Joaquim Murtinho.

DECRETO N. 4.302-DE 31 DE DEZEMBRO DE 1901

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de
132:101$461, para pagamento de quotas a em-
pregados de alrandegas

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização con-
ferida ao Poder Executivo no art. 29, n. 26,
da lei n. 746, de 29 do dezembro de 1900, e
tendo ouvido o Tribunal do Contas, em cum-
primento do art. 2. , § 20 n. 2, letra C, do
decreto legislativo n. 392, de 8 cá outubro
do 1896:

,Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o
credito do 132:101$461, para occorrer ao pa-
gamento das quotas a que toem direito, de
accordo com o art. 41 da lei n. 428, de 10 do
dezembro do 1896, os empregados das alfan-
dezas de S. Paulo, Mandos, Porto Alegre e
A ira caja

Capital Federal, 31 do dezembro do 1901,
130 da Republica,.

M. FERRAz DE CAMPOS SALDES.

Joaquim Murtinho.

MENSAGENS

Sr. Pi-esidente do Senado Federal —
Havendo sanceiunado a resolução do Con-
gresso Nacional, constante do, decreto n. 830,
desta data, que restabelece, para todos os
effeitos,-o legislativo n. 657, do 25 de no-
vembro do 1800. cabe-mo devolver dous dos
aut3graphos que acompanharam a mensa-

	

gem n. 70. do 2	 (1,3zombro do corrente. •

Capttil Federal, 23 de dezembro do 1901.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALDES. •

Sr. Presidente do Senado Federal —
Tendo sanccionado a resolução do Congres-
so Nacional, constante do decreto n. 831,
desta data, que autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Ministerio da Justiça o Negocios In-
tenores o credito de 13:300$, para paga-
mento do premio e impressão de mil
exemplares da obra Theoria do processo civil
e commercial, composta pelo Dr. João Perei-
ra Monteiro, lento cathedratico da Faculdade
de Direito do S. Paulo, cabo-me devolver
deus dos autographos que acompanharam a
mensagem n. 72, do 24 de dezembro cor-
rente.

Capital Federal, 28 de dezembro de 1901.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALDES.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, resolvo, usando da attri-
buição que lho confere o art. 48 ; n. , 6,, da
Constituição Federal, perdoar aos sen-
tenciados militares constantes da, relação que
a este acompanha., assignada polo marechal
João • Nopomuceno do Modoiros.Mallet„ Mi-
nistro da , Guerra, o, rosto do tempo . que
lhes falta para cumprirem as penas a - que
foram coridemnados..,

Capital Federal, 1 de janeiro do 1902,
140 da Republica..	 .

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES ,

J. N. de Medeiros Mallet

Relaçao dos sentenciados militares perdoados
por decretos, desta data, d qual se refere o
mesmo decreto

Arma de artilharia
Soldado do 30 batalhão João Baptista Ca-

margo, preso em 3 de fevereiro de 1900, con-
domnado,.por sentença do Supremo Tribunal
Militar de 28 de hovembro seguinte, a
tres amimes e tres moves de prisão com tra-
balho, por crime 'do segunda deserção
simples.	 -

Arma de infantaria

Soldado do 16. batalhão Antonio.
dos Santos, proso em 29 de abril do 900, con-
demnado, por sentença do Supremo Tribunal
Militar de 31 de agosto seguinte, a tres annos
o tres mezes do prisão com trabalho, por
crime de deserção.

Soldado do 18. batalhão João Velasco Se-
gundo, preso em 1 de dezembro de 1899,
condemnado, por sentença do Supremo Tri-
bunal Militar de 18 do abril seguinte, a tres
annos e tres mezes do prisão com trabalho,
por crime do terceira deserção simples.

Soldado do 21° batalhão Marcollino Carlos,
preso em 18 de janeiro de 1900, condemnado,
por sentença do Supremo Tribunal Militar
do 20 de junho seguinte, a tres annoa e tres
mezes de prisão com trabalho, por uriná da
2a deserção simples.

Soldado do 23° batalhão Affonso Dias, preso
em 21 do novembro do 1900, condemnado,
por sentença do Supremo Tribunal Militar
d.e 11 de janeiro seguinte,a tres annos e tres
meus do prisão com trabalho, por crime de
deserção.

Soldado do 23. batalhão Antonio Martina
da Silva, preso em 27 de agosto ultimo, con-
demnado,por sentença do conselho do guerra
confirmada polo Supremo Tribunal Militar
em 30 de outubro seguinte, a seis mexes do
prisão com trabalho, por crime do deserção.

Soldado do 31 0 batalhão Alberto Porto
Alegre, preso em 31 do março de 1900,
condomnado, por sentença do conselho de
guerra confirmado pelo Supremo Tribunal
Militar em 21 do setembro seguinte, a tres
annos o tres rnezes de pi.isão com trabalho,
por crime do deserção.

Capital Federal, 1 de janeiro do 1002.-
L N. de Medeiros Mallet.
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Ministcrio da .Justiça e Negocios
Interiores

Por decretos do 1 0 do corrente mez:
Foi perdoado ao réo Manool Fagundes, o

resto do tempo que lhe falta para cumprir
á pena de seis annos do prisão cellular,
gráo minimo do art. 294, § 2 0, do Codigo
Penal, a que foi condomna,do pelo jury
desta Capital em 21 do junho de 1897s

Foi commutada em dons annos de prisão
collular, minimo do art. 211 do Codigo Pe-
nal, j apena de 3 annos a. que foi conde-
mnado o réo Domingos Maria da Costa Veiga
pulo Supremo Tribunal Federal em 24 de
outubro de 1900.

Ministerio da Fazenda
Por decretos de 31 de dezembro proximo

lindo, foi dispensado, a seu pedido,. o 2 0 es-
cripturario da extincta thesouraria de Fa-
zenda da Bahia Aureliano Luiz Bettarnio, do
legar do delegado fiscal, em commissão, do
Thesouro Federal no Estado de Sergipe.

Ministerio da Marinha
Por deeretos de 2 do corrente, foram pro-

movidos, na Secretaria de Marinha : a dire-
ctor do secção, o 1 0 official Henrique Rodri-
gues Nobroga ; a 1^ official, o 2 0 Mario Bar-
bosa Carneiro, e a 2° ollicial, o amanuense
Mario Fonseca.

— Por portaria da mesma data, foi no-
meado amanuense José Luiz NIonteiro do
Souza.

SECRETARIAS DE'ESTADO

Àlinisterio da J ustiça . e Negocio
Interiores

Expediente de 27 de dezembro de 1901

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-Se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos:

De 7:383$659, fornecimentos á Casa de
Correcção;

Do 120$600, -fornecimentos ao Tribunal
Civil e Criminal o ao Jitry;

Do 100$, ao pessoal docente da Escola Po-
ly technica em trabalhos de exercicio pratico;

Do 1:000$, ao engenheiro deste Ministorio,
para occorrer a despozas do 'viagem a Per-
nambuco, onde vao orçar as obras do laza-
reto do Tainandaré;

De 97:500$, d commissão composta dos
Drs. Antonio Rodrigues Lima, Luiz Ilonorio
.Vieira Souto, Francisco Fun :ilibo SVernock
do Almeida, Francisco Gonçalves Ponna e
Manoel Francisco de Azevedo Junior, incum-
bida do dar andamento ás obras da Mater-
nidado do District° Federal;

— Roquisitou-se ao dito Ministerio que
seja posto na Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal no Estado do Maranhão o credito do
800$ para occorror á do ipoza com o concerto
do oscalor da visita.

—Remette,ram-se á Contabilidade do Thc-
soure Federal os titulos do montepio de
1). Amelia Augusta de Souza Santos, de seus
filhos monores e de D. Amelia de Souza
Martins.

Requerimento despachado

D. Amelia Augusta de Souza Szintsis.a--
Requeira ao Ministorio da Fazenda.

Expediente de 30 de dezembro de 1901

DIRECTORIA . DE CONTABILIDADE,

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os pagamentos:	 -

De 1:000$, despezas de primeiro estabeleci-
mento do juiz federal na secção de Matto
Grosso bacharel João do Moraes o Mattos ;

'De 90$, despezas miudas do laboratorio
ba.cteriologico da Directoria Geral de Saude
Publica ;

Do 549.250, obras executadas no proprio
nacional da rua dos Invalidos n. 65;

De 482$300, obras no edificio do Tribunal
Civil ;

De 532$200, reparos no odiado do Supremo
Tribunal Federal;

De 12:974$492, fornecimentos á Casa de
Detenção ;

Do 257$118, despezas miudas do . mesmo
estabelecimento.

—Remotteram-se:
Ao 1 0 secretario do Senado, a mensagem

do Sr. Presidente da Republica, relativa á
resolução de Congresso Nacional que autori-
zou e Poder Executivo a abrir . a este Minis-
terio o credito do 13:300$ para pagamento do
premio e impressão do 1.000 exemplares da
obra Theoria do Processo civil e criminal

Ao presidente' do Tribunal do Contas, cópias
do decreto n. 831 e 4.292, do 28 do dezem-
bro.

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Exgediente de 31 de dezembro de 1901

Autorizou-se o general commandante su-
perior da guarda nacional desta Capital a
conceder guia do mudança, conforme reque-
reu, para o Estado de Minas Geraes, onde
pretende fixar residencia, ao tenente-coronel
Manoel Gomos de Arruda, commandante do
16° batalhão de infantaria da dita milicia.

— Remetteram se, para os. fins conve-
nientes

Ao juiz federal na secção do S. Paulo, o
titulo do nomeação de Antonio Mariano de
Campos Moura para o logar de ajudante do
procurador da Republica na circumscripção
do Santos ;

Ao juiz federal na secção da _Bahia, os ti-
tules do nomeação dos bachareis Pedro
Eustaquio de Oliveira Porto, Antonio Hon-
riques de Farias e Izaias do Carvalho Santos
para os loga,res do l s , 20 e 30 supplentos do
substituto daquello juizo

-Ao Ministorio da Industria, Viação o Obras
Publicas, afim de tomai-a na consideração
que mereser, a representação que fazem o
presidente e o vice-presidente do Bureau
International d'Information centre la Litte-
rature Itnntorale, relativamente á vonIne
bilhetos-postaes olrousivos a moral.

Expediente de 31 de dezembro 'de 1901

DIREC1 ORIA DE CONTABILIDADE

Foram assignados os diversos contractos
abaixo enumerados, relativamente ao for-
necimento, no proxim S3MCStP0, das repar-
tições dependentes deste Ministerio; e. para
a devida e immediata execução, publica-se
em seguida a lista dos artigos com -os preços
por que deverão supprir-se as mesmas re-
partições nos estabelecimentos pertoncentos
as firmas cujas propostas foram accoitas:

José Pinto Lopes, rua Jockey Club n. 1:
Lenha, talha 5$750.
Belmiro Rodriguos & Comp.., rua Primeiro

do aiztroo n. 47:
Carvão de pedra New-Castle, 33$ por to-

nelada;•

Idem, idem de Cardij, 33$ por tonelada.
—Solicitaram-se do Ministorio da Fazenda

os seguintes pagamentos:	 .	 .
De 724$ de fornecimentos á Escola , Po-ly echn ica •
Do 79l de trabalhos do bombeiros o trans-

porte de ina,toriaes para o Deposito Pn-
blieo;

Requerimentos	 atio C

Bragança, Cid & Co ..
'vista da informação. -1

Augusto Maria da a
deferir: o edital exigi',
para o fornecimento
vessem o preço fixo o ta s..
e não uni ou outro, res '-
o confronto de todas e para a, -
S3 reconhecesse mais • vantajoSas . -attantas,
além disto, considerações de outra natureza.

Verificando-so, que não só o peticionado,
como tambom outro propononte, ,.afosstarain-
se naquello . particular do edital, siatonUe
um.offeroceu o preço fixo ~cinto e oil,ero só
()Mereceu o preço movei e demais sfaltaodo a
este ulaimo. a idoneidade precisa, visto' ser
ello dono do botequim ,e vendedor de charu-
tos e ,cigarros;' profissão confirráda . na pru-
pria certidão', que juntou do respectivo im-
posto, impossivel se tornava o confsoáto
dotas duas propostas com . as•clus outros coe-
currentes, o portanto,foram postas á margem.

Restricto, pois, o estudo ás demai3 pro-
postas, foi escolhida a do A. N. Goulaxt por
sor a mais vantajosa,, quer. em ...relação ao
preço fixo, quer em relação -ao preço movei,
sendo que .esta ,baso adoptadasnão. so 'conti-
nha na proposta do reclamante. •

POLICIA DO DISTRICT() FEDFliAL
.	 ,	 .

Por acto do 2 do corrente, o Sr. Dr. chefe
de policia tornou sem olreito a portaria. de
28 de dezembro ultimo pela qual tinham sido
transferidos os' supplontoS 'do ;‘ delegado
Dr. Maneei '; Casado de Almeida Nobre. da
3a circumscripção. Urbana para - a 4a tambena
urbana, e eapitãO Pedro do Andrade Souza,
desta para. a,quellaa	 -,

Mi nisterto d a. Pai,Andkx

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

• Requerimentos despachados
• •,

Afins° Ca.simiro RodrigueS. — Transfi-
ra-se. .	 , •

Antonio Delfim Simões da Silva. — A in-
clusa -publica forma, pela sua deficiencia,
não •é documento labil para, a .fiscalização
dos direitos do transmissão, cujo pagamento
não consta ala transcripto e nem a data do
accordarn ou sentença que julgou a partilha.
Prove melhor o allogado.
• Antonio JOSé de Gonveia. • — Estando o pre-
dio inseri pto em nome do Fernando .Rillo
Ferreira e não nó do Maria G ttilliermina.
Ferreira„ o despacho de O do outubro do
1890 ainda não foi satisfeito.	 .

Artidoris Augusto ' Reddo — Não sendo
imputavel ao requerente o facto de ter vin-
do, com outro nome a inscripção mandada.
pela Profeitura Municip cl, ora copia alli or-
ganizada, e accoita pela Recebedoria,, a esta.
repartição cabe desfazer o engano. Para
isso, officio-se á Prefeitura,.

Atkins OTfle5 du	 sohnittain-so
os collectandos a apresentar novas guias,

•
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Na petição do Sr. 	 dido Gaffré Proferiu
o Sr. director	 Recebedoria da Capital Fe-
çiera,1 a dea,d' -uo que sd Segue:

i,1eoltando as razões do reclamante, coa-
"Aantes de sua petição de 30 de agosto ultimó,
e reconhecendo que offiactivamento o caso
presente não é identico ao de que trata a or-
dem de 15 do fevereiro di 1887, citada no
despacho desta directorio, de 1° do raferido
mez, porquanto a demora não proveiu do
questão levantada na partilha de herança
certa, do um quantum determinado, mas da
cooclusão do uma demanda que o testador o
'outros traziam em juizo contra a Companhia
de Estradas de Forro Mogyana, e da qual de-
pendia o reconhecimento de direitos, os
quaea antes disso tinham natureza toda eVOn-
tuat; Nttendendo a que, nesta conformidade,
pela natureza da verba testamentaria, troo-
scripta na cortidão junta, na qual 6 expressa
a alludida dependendo, ora natural que não
pudesse no prazO do Mn anno sor cumprida.
.bna dispósição, h a que, portanto, se verifica
a hypotheso de maior prazo, provista no
art, 36 do regulamento annoxo ao decreto
n. 2.800, de 19 dejaneiro de 1898,— reconsi-
dero o citado despacho desta directoria, de 1
de agosto ultimo, para o fim de ser res'ti-
tuida ao reclamante a quantia de 2:184928,
que lho foi exigida a titulo de juros da
nadra.

Submetta-se este despacho á considoração
do Sr. Ministro.»

Ministerio , da Guerra
•

Requerimento despachado

Zacarias José Teixeira Junior, pedindo ser
nomeado pharmaceutico adjunto do exercito.
—Prove ser titulado,

'MARIO OIMICIAL

Ministerio da Industria, Viação
e Obras .Publicas

' Directoria Geral de Contabilidade

Rxpediente de 31 de dezembro de 1901

—Ao Ministerio da Fazenda foram solici-
tados os seguintes pagamentos:

De 110$185 a diversos, fornecimentos á
Estrada de Forro Contrai do Brazil cm se-
tembro o outubro ultirnos (requisitado por
officio n. 1.412, avisou. 3.389) ;

De 3:147$100 a Fernando Froiro & Comp,
Idem á mesma em outubro ultimo (avisó
n. 3.390)

De 598$180 a diversos, idem á mesma orá
setembro e novembro ultimos (requisitado
por officio n. 1.424, avisou. 3.301);

De 903$880 a Domingos Joaquim da Silva
Sz Comp. idem á mesma em outubro ultimo
(aviso n. 3.392) ;

Do 148$ á ,Companhia Marcenaria Brazi-
loira. hiena a esta Secretaria de Estado cri
novembro ultimo (aviso n. 3.393)

De 2:889$200 ao Lloyd . Brazileiro, passa-
gens concedidas a immigrantes, por ardere
deste Ministerio, durante o anno de 1899
(aviso n. 3.391)

Do 19000 ao mesmo, de uma passagenii
concedidt a um immigrante, por ordem do
mesmo em dezembro de 1898 (aviso n. 3.395)1

Do 339$300, á osé Gonçalves Leonardd,
fornecimento á Hospedaria do Ilha das Flores
em novembro ultimo (aviso ri. 3.396) ;

De 354$, folha dos serventes da Diretoria
dt Éstatistica, em dezembro ultimo (aviso

3.397);
De 229025 a diversos, foraecimentos á

Estrada de Ferro Central do Brazil, ena
outubro ultimo (requisitado por officio
n. 1.422, aviso n. 3.400);

De 363$800 a Borlido Idoniz & Comp., idem
á mesma, em outubro (aviso n. 3.401);

•Do 48$050 a diversos, idem á Mesma, chi.
setembro ultimo (requisitado por officio
ii. 1.408, avisou. 3.402)

De 250000 a Hess (.4‘ lIaber, idem á
mesma. em setembro ultimo ( aviso sob
n. 3.403)

'
•

De 595$ a Domingos Joaquim da Silva
& Comp., idem á mesma, em outubro unindo
(aviso n. 3.404);

De 2:092500 ao Lloyd Bra,zileiro, passá-
gene concedidas a retirantes cearenses, ein
novembro ultimo (aviso n. 3.405).

—Providenciou-se sobro a entrega a Tho-
maz dos Santos Pereira, successor de Pereira
Reis & Comp., da quantia do 1:000$ (aviso
n. 3.406).
•

Requerimentos despachados

Dorothéa Maria do Faria Mattoso, pe-
dindo os favores do montepio, na qualidade
do viuvo do Joaquim Pereira de Faria
Mattoso, bilheteiro da Estrada do Ferro Cen-
tral do Brazil.—Compareça nesta directoria.

Reginalda Izabel Pereira, faiondo idon-
tico pedido,na qualidade de viuvo do Antonio
Pereira Maciel, chefe de secção aposentado,
dos correios do Estado da Bahia.—Deforido.

.Affousó Martins da Silva, ex-auxiliar de
l a classe da Estrada de Ferro Central da Pa-
rahyba, pedindo para continuar a contribuir
para o montopio.—Compareça nesta dire-
ctoria.

Directoria Geral da Industria

Porportarias do 31 do corrente
Foram concedidos sois naozes do licinça,

com vencimentos, na fórma da lei, ao 3' 'ra-
cial da administração dos correios do Estado
do Pará, Innocencio Raymundo de Mello,
para tratar do sua saude onde lhe convier.

Janeiro — 1902

Foi approvada a tabella supplementar da
classificação das agencias postaes para o
biennio de 1902-1903.

Foram approvada.s, para o fim previsto
na clausula 26a do contracto da Sociéti Ano-
nyme du Gaz de Rio de Janeiro, as tarifas
apresentadas pela Inspecção Geral da IlluMi-
nação Publica desta Capital.

Rxpediente cie 31 de dezembro de 1901

Ao governador do Estado do Amazonas
communicou-so que a Repartição Geral dás
Telegraphos já está sciente do facto de
acharem-se concluidos os trabalhos con-
tractados nesse Estado peia Amazon Tele-
graph Compauy.

—Ao Ministerio da Guerra informou-se que
a Repartição Geral dos Telegraphos não
possuo em deposito os materiaea 'solicitados
para a commissã,o encarregada, da construo-
ção de linhas telographicas no Estado do
Matto Grosso e quando os possuisso não po-
deria cadol-os, visto a sua applicação só po-
der ser feita dó acétirdo com aS dotações do
respoctivo orçamento.

—Ao Ministeria da Marinha enviou-se o
orçamento dos reparos de que careca a com-
munica,çã.o telephonica, entro a praticagem
da barra do Rio Grande do Sul e Atalaia,
afim do que a respectiva importancia do
536$ seja posta no Thesouro Federal, á dis-
posição da Repartição Geral dos Tolographos.

Directoria Geral de Obras e Viação

Por portaria do 2 do corrente, foi nomeado
o engenheiro João Carlos Gutierrea para o
lagar do fiscal da Forro Carril do Santa
Cruz a Itagually, com o vencimento a,nnual
de 3:6004000.

Expediente de 31 de dezembro de 1901

Expediu-se aviso á Inspecção Geral das
Obras Publicas mandando fornecer passes na
Estrada do Ferro do Rio do Ouro, por conta
do Ministerio da Fazenda, a agentes fiscaes
dos impostos de consumo.

— Expediu-se aviso á Estrada do Forro
Central do Brazil mandando dar passes, por
conta do Ministerio da Fazenda, a agentes
fiscaes dos impostos de consumo.

— Remettou-se á Camara, dos Deputados o
requerimento o mais papeis que o acompa-
nham, no qual o conductor do trem de

closso da Estrada de Forro Cotral do
Bra,zil Antonio Navarro pode ao Vongresso
Nacional a concessão do um arme do licença,
com vencimentos, para tratar de sua saude.

— Dou-se conhecimento ao Ministerio da
Fazenda das providencias que foram dadas
para concessão de passes, nas Estradas de
Forro Central do Brazil e Rio do Ouro, a.
agentes fiscaes dos impostos de consumo.

—Ao engenheiro-fiscal da estrada do Ferro
do Norte, declarando ficar approvado o ho-
rario dos trens para Petropolis que, pela
The Leopoldina Raalooy Company, foi sul).
mettido para esse fim.

— Declarou-se ao engenheiro fiscal da Es-
trada de Forro Santa Maria ao Uruguay, que
fica autorizada a isenção do fretes na dita
estrada para productos agricolas, machinas
e animaes destinados á exposição que a So-
ciedade Agricola Pastoril do Rio Grande do
Sul pretende levar a effeito em abril de
1902; não cabendo, porém, áquella fiscali-
zação fazer concessões relativas ás tarifas
sem prévia autorização deste Mia,isterio,
ainda mesmo do caracter provisorio.

que depois de Ocessadas sirvam de base á
inscripçaa,

Albanra Pereira Caldas. — Paga a multa
de 20$

Ar.tonio L. Pinto daCosta.— Pague o sello
proporcional sobre 977$884 da reposição dos
menores, pelo excesso em soa quinhão, re-
tobido em acções da companhia e bem assim
:a multa de 20$, por infracção do art. 90,
:paragrapho unico do regulamento annexo ao
decretorrr. 2.794, de 13 do janeiro de 1898.

Augusto Telln,do Menezes o outro.— Paga
a multa do 20$, transfira-se.'

Antonio Joaquim da Silva.— Não pôde sor
•deferido, por se achar sob pressão de auto
de infracção do regulamento do imposto de
consumo. : •

Conceição & Comp.. — Apretonção a que
alludera os peticionarios foi indeferida por
despacho de 5 do junho do corrente anno,
estaado archivada nesta repartição o respe-

, cti T io processo.
Constantino de Freitas Guimarães. — Não

constando lançamento de penna do agua,pro-
-ve o peticionado com a respectiva certidão
da Inspectoria Geral do Obras Publicas.

Bareneza de Junqueiros.— Regularizado o
•salto da inclusa escriptura, solva a duvida
da divergencia de cognomes entre os do de-
vetor e os do livro de lançamentos.

Francisco de Almeida.—Cumpra o paleio-
liado a disposição regulamentar referente á
sua inscripçã.o no lançamento do imposto do
industrias e profissões do corrente exercicio;
devendo ser para isso intimado,assegurando-
se-lhe o prazo de tres dias.

Horacio Augusto Lopes. — Regular ° na
•Recebedoria o direito do proPrie.`áado dos
vendedores.
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Saldo existente 	

204:/76$230

212:8501000

	  149:712 10
	  267:314$020,
417026$230 417:026$23d
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DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por portaria do 31 do dezembro do anno
proximo findo, foi elevado a 15 o numero do
viagens na linha do correio entro o lazareto
de Tamandaré e a capital do Estado de Per-
nambuco, caso o credito distribuido com-
porte a respectiva despezo..

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FEDERAL

Administração dos Correios do District°
Federal—l a secção—Capital Federal, 31 de
dezembro do 1901.

Tomando em consideração o vosso pedido
de desistencia do logar de agente do Cor-
reio do Divisa, communico-vos que só pelo
motivo de não quererdes permanecer corno
agente do raferido logar, declarei som efeito
a respectiva nomeação, nomeando-vos, en-
tretanto, para o logar do agente do En-
genho Central, cujo serventuario, nesta
data, foi removido para Divisa.

A não ser3m as razões expostas no vosso
p3dido, esta Administração vos manteria
naquelle cargo de confiança, corcando-vos
de todas as garantias precisas para bem
o desempenhardes, solicitarGo, si necessario
fosio, o apoio da força estadual e caso isso
não fosso suficiente, o da força federal,
visto que o serviço postal não pôde estar á
mercê de influencias estranhas ao mesmo
serviço.

Saudo e fraternidade— O administrador
interino, Luiz Moreira de Ser queira Braga.
—Sra. D. Maria Paulina, do Carvalho —En-
genho Contrai.
11••n•n•,	

SECÇÃO JUDICIARIA

Cõrte de .Appellaçã,o

SESSÃO DE GAMARAS REUNIDAS EM 2 DE JA-
NEIRO DE 1902

Presidente o Sr. desembargador Rodrigues.—
Secretario, o Sr. Dr. Evaristo Gonzaga.

Compareceram' Os Srs. desembargadores
Fernandes Pinheiro, Dias Lima, Espinola,
Guilherme Cintra, Salvador Moniz, Pitanga,
Tavares Bastos, Miranda Ribeiro, Alfonso de
Miranda,Dodsworth o Villaboim, procurador
geral do Districto.

JULGAMENTOS

Embargos de nulliclade

N. 2.131—Relator, o Sr. desembargador
Souza*Pitanga; embarganto, Calixto José Cor-
rêa Braga; embargado, D. Loopoldina Avila
Corrêa Braga.—Dosprezaram os embargos
unanimemente. Impedido o Sr. desembar-
gador Affonso do Miranda.

N. 2.143—Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz; embargamtes,João da Rocha
Vaz e outros; embargado, José Manoel Lopes.
—Desprezaram os embargos.

N. 2.379—Relator, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra; embarganto, Dr. Melcia-
dos Augusto do Azevedo Pedra, embargado,
D. Albertina Rego do Azevedo Pedra.—Des-
prezaram os embargos.

N. 2.492—Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz; ernbarganto, Leão Amzalak ;
embargado, D. Leocadia do Barros. —Conver-
teram o julgamento em diligencia para os
autos serem revistos pelos juizes da Cikte.

N. 2.256.—Relator, o Sr. deseinbargador
Salvador Moniz ; embarganto, D. Constança
Ricardo, do Macedo ; embargados, Fernandes
Martinho e outros.— Desprezaram os em-
bargos contra o voto do Sr. Miranda Ri-
beiro o o de declaração.

N. 1.854.—Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz; embax„cranto, Augusto Ermo-
lindo Ribeiro ; embargado., D. Carolina Alves
Barbosa Riboiro.—Foram desprezados os em-
bargos unanimemonte. Impedidos os Srs.
desembargadores Miranda Ribeiro e Affonso
do Miranda.

PASSAGENS

Apellações' commerciaes

N. 2.461.— Ao Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.

N. 2.206, 2.348, 2.383 o 1.716—Ao Sr.
desembargador Pitanga.

Ns. 2.282, 2.346,2.483 e 2.497 — Ao Sr.
desembargador Salvador Moniz.

N. 2.475 —Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

Ns. 2.120 o 2.042 — Ao Sr. desembarga-
dor Miranda.

Appellaç5es eiveis

No. 2.367, 2.449, 2.451 e 2.460—Ao Sr.
desembargador Guilherme Cintra.

Ns. 2.279, 2.299 e 2.365—Ao Sr. desem-
bargador Pitanga.

Ns. 2.266, 2.276, 2.419 e 2.472—Ao Sr.
desembargador Salvador Moniz.

N. 2.504 e 2.419 —Ao Sr. desembargador
Lima Drummond.

COM DIA

AppellaçXo civel
N. 2.393.

SESSÃO DA CÂMARA CIVIL EM 2 DE JA-
NEIRO DE 1902

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues.
— Secretario, o Sr. Dr. Evaristo Gonzaga.

Compareceram os Srs. desembargadores
Guilherme Cintra. Souza Pitanga, Salvador
Moniz e An'onso do Miranda.

No houve julgamento por não ter compa-
recido o Sr. desembargador Lima Drummond.

NOTICIÁRIO
Tribunal de contas — Ordens

do pagamento sobre as quaes proferiu des-
pacho do registro, em 2 do corrente o
Sr. presidente deste tribunal

Ministorio da Indust ria Viação o Obra
Publicas — Avisos

N. 3.220, de 13 do dezembro ultimo, lia-
gamento do 1:244897, de mateaial foi,nocido
e illuminação de duas salas ()ocupadas na
Estrada de Ferro Central do Brazil ¡ela
Repartição Geral dos Telegraphos nos mozes
do julho e agosto ultimo ;

N. 3.332 do 26 de dezembro ultimo, idem
do 7:584000, a diversos, do material forne-
cido e concertos feitos no edificio em que
funcciona a administração central da Re-
partição Geral dos Telegraphos, no periodo
do setembro a novembro ultimo.

— Ministerio da Justiça o Negocios Inte-
riores — Avisos

No. 2.0420 2.758, de 9 e 26 de dezembro
ultimo, adeantamento do 500$ ao secrõtario
da Faculdade do Medecina do Rio do Janeiro
Dr. Eugenio do Espirito Santo Menezes para
o- ocorrer a despezas de prompto pagamento
do mez do novembro ultimo ;

N. 2.745, do 24 do dezembro ultimo, idem
de 952$909 á Repartição Geral dos Telegra-
phos, de trabalhos e fornecimento. á Repor-
tição da Policia em setembro ultimo

N. 2.749, da mesma data, idem do 556$100
ea Leuzingor & Comp., de objectes de expe-
diente fornecidos ao Supremo Tribunal Fe-
deral em novembro ultimo.

Officio expedido :

saldo.
Por esta occasião, yos declaro que não É

conveniente submotter-se ao registro do tri.:
bunal contracto algum som que tenha sido
préviamente distribuido credito para as
respectivas despezas na repartição em que
foi colebrado.

Saude o fraternidade.—Didimo Agapita (7,a
Veiga.

Alfaiinden. do Rio do Ja-
neiro—Balanço de estampilhas para des.
Pacho do consumo, éffectuado em 31 de
dezembro do 1901 :

Estampilhas

Recebidas	 Vendidas

Caixa de Amortização — Esta
repartição paga hoje aos bandos os juros das
apolicos da divida publica

,
Iíluaeu Nacional — Visitainrn, o

Museu Nacional durante o anuo findo 17.751
pessoas, sendo 14.057 adúltos o , 3.694
creanças.

O Museu continúa franqueado ao publico
ás quintas-feiras, sabbados é domingos das 11
horas da manhã ás 2 1/2 da tarde.

Tribunal de Contas — N. 114 — Capita/
Federal, 30 de dezembro do 1901.

Sr. Ministro da Industrio, Viação o Obras
Publicas—Do posso do vosso aviso n. 103,
de 23 deste mez, reiterando o pedido do re-
gistro dos contractos celebrados pelas Admi-
nistrações dos Correios dos Estados do Naii-
hy, Ceará, Parahyba, Goyaz e Ma,tto Grosso
para o serviço de conducção de molas nos
,referidos Estados, durante o corrente annço,
o cujos cópias vieram annexas ao aviso

93, do 6 do nbvembro ultimo, cabo-me
communicar-vos que, conformo levei ao
vosso conhecimento .em oficio n. 109, de 21
do corrente,, esto tribunal, ero sessão do dia
anterior, mandou rp,,cristrar sómente OS qua
se referem aos Estados do Ceará, piauhy ,o5
Matto Grosso, negand0 registro aos . que
foram .effectuados pelos Adininistraçõe?
.Goyaz e da Parahyba, este por falta absoluta •
de credito o aquello por insufficiencia do

Pagad.oria. do .Thessouro Fe-
deral—Pagam-se hoje as seguintes folhas:

Supremo Tribunal Federal, Bibliothoca"
Nacional, Caixa do Amortizaçã.e, Directoria
do Estatistica, Archivo Publico, Cathedral
Federal, bispos e vigarios collados, , Estrada
do Ferro do Rio do Ouro, Observatorio Ase
tronomico, segunda do exterior, avulsas de
todos os ministerios, Secretaria do Policia, —
Casas do Correcçã,o o Detenção, Sande Pu-

. blica, Hospital Santa Isabel, Assistoncia Me-
dico Legal, quarta da Viação e Immigrantos
da Ilha das Flores.
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Internato do Ginnnio Nu
rosultado dos exames prestados

no clis. 31 ` do'dezernbro /Indo, !leste internato,
peloà . aluninos	 anuo, foi o seguinte:

Mechanica e as tronomia—Approvad os pio -
na.monte; Luiz Alvaro Bordini,Luiz de Lacer-
da' Guimarães, Maria Bramia o Nelson do
CaStro Barbosa.'.''	 '	 •

-Grego'—Approvados: plenamente, Luiz do
Lacarda2.Guirna.rães, Mario • Braune o Nelson
de- Castro Barbosa'; siniplesmente,. Luiz,	 .Alvaro Bordini:' 	 „

•Littera.tura—Approvados: Coin disti nação,
Mario ' Brauno ; plenamente; Luiz Alvaro
Bordini, Luiz do Laéerda Giihriarães o NolsOn
de Castra Barbosa: ' 	 •

Historia natural—Approvados: com dis-
thiceãe; 'Alcides Lobo Via.nna„ Alvaro de Le-
Mós T,orre§' o' F,irmino Edgarad Mury; pioria-
trienté;'Adolphe Slartineí Reis, Antenor Es-
pozel Coutinho, Artbur Ribeiro Guimarães o
João BraSilid Ferreira da, Silva.

'IlistOriaseral-LApproVailos: com distinc-
çãO, Àleidas Lobo Nianna; Alvaro de Lemos
Torras', Antenor Espozol Cantinho e Firmino
Edgard Mnry; plenamente; Adolpho .Marti-
neg Reis, Artliiir Ribeiro Guimarãos e João
Brasilio' Ferreira da Silva.	 • '

Hoje, 3 do corrente, começam os exames dos
30 o 50 annos.

-Amanha, 4 do corrente, começarão os do
4°,.anoo, effectuando-se as provas oraes do
mathematica, .allemão e grego.

•

Externato do Gymnasio Na-
dona I. J.‘r-Effectuani-se hoje, ás 10 horas da
manhã,- nóstkexternittJ, • os exames (mies dos
2. e 5. e	 annos. •	 •'

Correio	 Esta repartição expedirá
malas bojo pelos seguintes paquetes :

Pelo Mayrink, para Cabo Frio e portos do
Espirito Santo até S. Matheus, recebendo
impressos até ás 12 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 12 1/2, -ditas com
porte duplo até a 1 da. tarde e objectos para
registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Itamby, para Villa Nova, recebendo
impressos até a 1 hora da tardo, cartas para
ga interior até a 1 . 1/2, ditas com porto duplo
até ás 2 o objectos para registrar até meio-
dia.

Pelo Pinto, para S. João da Barra, rece-
bendo improsso.3 até a 1 hora da tarde, cartas
para, o interior até a 1 1/2, ditas com porte
duplo até ás 2 o objectos para' registrar até
ás 12 da manhã.

Polo Murupy, para Aracajil, recebendo
impressos até ás 4 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 4 1/2 o ditas com porte
duplo até ás 5.	

.

Pelo Antazonas, para Santos o Maceió,
recebendo impressos até ás 9 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 9 1/2
e ditas com porte duplo até ás O.

—, Amanhã :
•Rejo Industrial, para Santos, Iguapo, La-

guna, Itajahy o S., ' Francisco, 'recebendo im-
presso4. até ás 11 Thoras - da manhã, cartas
para o . interiOr até ' ás 11 1/2, ditas com
porte duplo, até ás 12 o objectos para regis-
trar até ás 10 da manhã.
• Pelo Homer,. para Santos, recebendo im-

presos' atá ás 7 horas 'da manhã,' . cartas
para o interior at4 ás 7 1/2, 'ditas Com porte
duplo até as 8.

PeloCgn riing, para Bahia • Nova York,
recabondo impressos até . ás 7 'horas da ma-
nhã,. cartas para o interior até ás 7 1/2,
ditas com porte duplo' e Rara o 'exterior até
ás 8 o objectos para registar até ás 6 da
tardo do hoje.

-Pelo -Eadstwod, para aliBahia e Percam.
bico, recebendo impressos até ás, 9. horas da
manhã., cartas para o interior até ás 9 1/2,
ditas com porto duplo até ás 10, o objectos
para registar até ás 6 da tarde de hoje,
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Directoria de Meteorologia do Ministerio da Marinha - Repartição da Carta Maritima - Resumo
Metoorologico e magnetico do dia 1 do janeiro do 1902 (quarta-feira)
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Observa çôes daí '̀Estaçaes dos Estados4 'a k m. de Greenwich (9h .07 " a. t. m. da Capital)
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 SRecife.. 	 940 a. 759.00 28.4 21.08 73.0 NNE	 5 Bom Nevoeiro ..	 3 - 30.4 25.8 - - -

Aracajú 	 9 32 a. 760.00 28.4 20.08 71.6 ENE	 5 Bom Nevoeiro tonue ..	 4 - 28.4 22.3 - -
Florianopolis. 8 46 a. 756.90 24.0 21.07 85.0 NNW	 4 Bom Nov. tenuo alto ..	 0 - 27.7 22.3 - -
Rio Grande 	 8 32 a. 759.90 20.8 17.59 76.0 SSE	 O Máo Nevoeiro baixo ..	 8 - 25.4 20.4 - 6.00 -

•
•ccurrencias

Na Capital do 7h p. até depois do 9h p. viram-se relampagos ao W.

RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL

Não houve observação por ser dia do festa nacional

OBSERVAÇÕES A O hM. DE GRW. FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS (9 h0703 T. M. DA CAPITAL)
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4 .•COURRENCIAS
Em Fortaleza choveu hoje pela manhã.
Na Victoria choveu constantemente desde hontom. á tarde.
No Rio Grande 'trovejou e relampejou ao N e NW e cahiu chuva forte até 8 horas da manhã de hoje.

•
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0.8
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1.0
1.0
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0.5

0.9
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Nuvens
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9

VENTON

MOR LI
Barometrq

a Pe

Tempere
iura

oontigrada
Tensão do

vapor
Humidade
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ort4
Direcçã.o

,	 .	 . _ .

1 h. Alm. 753.5 23.7 20.5 94 1.1 ESE 1.0
D24 h.	 .... 753.6 23.2 19.7 93 0.0 1.0

7 h. na.... 753.0 24.2 19.0 85 0.0 0.7
10 h. m.... 752.8 25.0 20.6 87 5.0 SSE 0.2
1 h. t 	 750.8 24.3 20.5 91 10.0 SSE 0.1
4 h. t 	 750.0 24.6 19.3 84 10.0 SSE 0.2
7 h. t 	 750.8 25.4 21.3 88 1.0 SE 0.6

10 h. m 	 750.8 26.0 17.6 76 1.0 NE 0.8

Médioe.• • •
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Janeiro - 1902

fiLaervai.orio do alo de Janeiro. - Boletim Meteorologia° Dia 31 do dezembro do 1901.

Extremos da temperatura : Maxim° 4 há tarde, 283.7; minimo 7 h. da manhã, 21 0.4.-Ozone: ás 7 h. da noute,
Evaporação 'em 44 horas, 1GIGG,8.
Chuva. cabida: aa 7 h'. da.U.Q11t9, 4'n /r591. Total em 21 h. 40/m,91.
Horas de insolação (heliographo) O h. 42 it.

Observatorio do *tio de Janeiro- Bolet1m Metieerologiag -- Dia 1 do janeiço d.o 1901.

Extremos da temperatura: Ma.ximo, 4 h. da tarde, 28e .7; minimo, 7h. da manhã, 23G.1.
Evaporação em 24 horas, 1E:VR3,6.
Heras do lazoIação (heliographo) 10 h., 0.

Arrecadação do dia 2 de ja-
neiro de 1902. 	 *** •	 19:578$537

Em igual periodo do anuo
passado 	 	 11;944463

Renda do dia 2 de janeiro
de 1902:

Em papel 	  95:506$968
Em ouro 	 	 26 :115$189,	 )

Em igual periodo de 1900...

RECEBEDORIA. DA CAPITAL

Renda arrecadada em 2 de
janeiro de 1902 	

Em igual periodo da 1900...
RECEBEM:MIA DO ESTADO DE MINAS GERAES

NI, CAPITAL FEDERAL

ALFÂNDEGA DO RIO DE JANEIRO

RENDAS PUBLICAS MARCAS REGISTRADAS
N. 1.071)

Gilbert & Cie., fabricantes de lapis, ase
tabelecidos em Givet ( Ardemo ) França,
apresentam a marca supra, que consiste em
um rotulo rectangular preto impresso em

,•	 '--

1 b. O2....	 .753.2	 26.4	 20.5	 82
4 h. na....	 753.8	 23.6,	 20.4	 84	 0.0
7 h. na....	 755.4	 25.8	 21.1	 85	 1.0

10 h. na....	 754.2	 25.7	 21.7	 88	 1.0
1 h. t	 753.5	 26.2'	 20:0	 78	 4.0
4 h. t	 752.8	 25.6	 19.5	 79	 4.0
7 h. t	 753.4	 23.7	 19.9	 91	 5.3

10 h. na....	 754.6	 23.8	 20.2	 92	 0.0

0.0

dourado, tendo na parte superior uma indi-
cação tarjada de dourado relativa á, quali-
dade do producto. Segue-se um grifpo do
medalhas de exposiçõei, em cima da cruz
da Legião de Honra, pendente de does ramos
que se ligam. No centro existem tres me-
dalhões, contendo o primeiro a palavra
gQualitdo, e o segundo a firma dos deposi-
tantes, o o terceiro a palavra (Supdrieur».
Na outra parto do rotulo vê-se um desenho
de fantasia. A dita marca serve a distin-:
guir os lapis da fabricação dos depositantes,
e é apresentada para renovação do registro
effectuado nesta Junta, sob n. 1.261, em 16
de dezembro de 1886. Rio de Janeiro, 4 de
dezembro do 1901. Como procuradores: Jules
Geraud, Leclere & Conzi5. (sobre uma estam-
pilha no valor de $300).

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
moráal da Capital Federal, ás 2 horas da
tarde, do 4 de dezembro de 1901.-0 secreta-
rio, Cesar de Oliveira.

Admittidda novo registro sob n. 1.079_, por
despacho' da Junta Cóminercial, em ses4ao do
hoje. Pagou no primeiro exemplar 4600 do
sello,por estampilhas. Rio de Janeiro, 30 do
dezembro de 1901 - O secretario, Cesar de
Oliveira. (Ao lado achava-se o carimbada
Junta Commorcial da Capital Federal).

121 :622.$l7

244:628$390

FED.ERA-L

59:357$0Q8

65:653$4.9

X
'.-
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EDITAES E AVISOS
Ministerio da Justiça e Ne-, gocion interiores

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Por esta directoria se faz publico, para
conhecimento dos Srs. interessados, que, de
hoje em deante, o serviço de desinfecção
de bagagens que se destinarem a portos na-
eionaes começará a ser executado sob as
ordens do Dr. Jayme Silvado, da aecordo
corra as seguintes instrueções :

I a, a bagagem deve ser apresentada no
trapiche Caravel/as, do Lloyd Brazi/oiro, á
rua da Sande n. 14, na vespera da partida
do vapor que a tiver de conduzir, até ás
10 horas da mankã.;

2*, os -rolamos serão acompanhados por
pessoa idonea, que assistirá á aberturas ao
fechamento dos mesmos ;

3*, cada volume de bagagem trará eseri-
ptos, com a maior clareza, sob pena de não
sor recebido, o nerne do passagoiro a quero
pertencer e o destino que terá ;

da, os tripolantes ficarão impedidos, desde
a vospera da partida, da baixar á terra,
afim de se fazer a desinfecção completa de
suas roupas.

P. S.—Estas medidas só terão legar para
navios prêv mente desinfectados por pes-
soal desta rer ,rtiçã,o, devendo os interessa-
dos requisitar o expurgo dos mesna*s na-
Tios a esta directoria, sita á rua Clapp n. 17,
com o prazo de 48 horas, pelo menos, antes
do momento do começar o serviço de recebi-
Mento das cargas.

Capital Federal, Secretaria da Directoria
Gorai de Saud* Publica, 19 de outubro de
1901.-0 secretario, Dr. Luiz' Antonio da
Silva Santos.

Corto do .A.ppollaçf0

Faço publico que o julgamento da appol-
/ação cível n. 2.3731 appellamte a Fazenda
Municipal, appellado Antonio Burlamaqui,
terá logar na sessão da Camara Civil do dia
6 do corrente, ou nas seguintes.

Secretaria da Cairte do Appollação, em 2
de janeiro de 1902.— O secretario, Evaristo
da Veiga Gonzaga.

Ministerio da Fazenda
MOEDA DE rumar,

Desde o dia 23 do corrente estão sendo
trwadas no Thesouro Federal, na Casa da
Moeda e na Alfandega da Capital, moedas
de nickel de 100 o 200 ráis, do novo cunho,
por pape/-moeda.

Thesouro Federal
CONCURSO DE 3. 4 ENTRANCIA PARA EMPREGOS

DE FAZENDA

De ordem da commissão fiscaliza,dora faço
publico que serão chamados hoje, 3 do cor-
rente. á prova oral de escripturação mer-
cantil, os seguintes candidatos

Acylino Rufino do Mattos Junior.
Victoriano Pereira de Barros.
Alvaro Augusto Moreira.
Jacob Cavalcanti.
Augusto Henriques Corrêa de Sá.
Hugo Gutierrez Simas.
João Bailo alo Mello e Cunha.
Atroes° Monteiro de Barros.
Agnollo Franklin da Costa.
Cicero de Andrade Guimarães.

Recebedoria da Capital Fe-
deral

IMPOSTO DE CONSUMO DE AGUA POR IIYDRO-
METRO

De ordem do Sr. director provino os
interessados de que, por espaço de 30 dias a
contar de 10 do corrente mez, terá legar,
nesta repartição, a cobrança, á bocca do
cofre, do imposto de consumo de agua por
hydrometro relativo ao 1 0 semestre do cor-
rente exercido, a qual deixou do ser erro-
atuada na época, da lei por só agora a In-
spectoria das Obras Publicas ter remettido
a esta repartição a rotação do3 debitos do
referido i mposto

Recebedoria da Capital Federal, 7 de de-
zembro de 1901.—Pelo sub-director, Horacio
R. Machado.	 (•—

Directoria das Rendas
Publicas

TERRENO ACCRESCIDO ao DE MARINHAS NU-
MERO 621 A, Á RUA WILLAGRAN CABRITA,
NO TOQUE-TOQUE, EM S. JOÃO BAPTISTA DE
NITIIEROY, ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
CONCEDIDO POR AFORAMENTO EM VIRTUDE
DO DESPACHO DO MINISTERIO DA FAZENDA
DE 4 DE NOVEMBRO DE 1901, A ERNEST
MERLIN

Achando-se lavrado o termo do medição>
confrontações o avaliação do terreno de ao'
crescidos acima referido, termo esse que já
se acha assigna,do pelo concessionario, que
tamboril é confrontante pelo lado de leste
do dito terreno, convém que seja igualmente
assignado pelo confrontante do oaste, Fran-
cisco do Almeida Santos, conforme a cir-
cular n. 17, do 23 de fevereiro de 1895, e
por isso é convidado o mesmo confrontante a
vir assignar esse termo nesta directoria ou
declarar os motivos por que deixa do o fazer,
dentro do prazo do 15 dias, da data da
publicação do presenta edital, findo cujo
prazo, si o não fizer, considerar-se-ha como
proonehida a formalidade, tendo o documento
do que se trata toda a força para produzir
os atreitos legaes.

Directoria, das Rendas Publicas, 27 de de-
zembro de 1001.—A. F. Cardoso de Mene-
zes e Souza.	 (.

Directoria das Rendas Publi.-
cas do Thesouro Federal

TERRENO DE MARINHAS NA BASE DO MORRO
DO CAVALLÃO, SOB N. 638, SACCO DE SÃO
FRANCISCO, NA JURUJUBA, FREGUEZIA DO
MESMO NOME, EM N/TIIEROY, CONCEDIDO POR
AFORAMENTO AO DR. BENTO MARIA DA
COSTA, CUJA TRANSFERENCIA REQUEREU
PARA. THOMAZ CLEPHAN JACKSON

Tendo sido approvado, por dospacba de 30
de agosto ultimo, deste alinisterio, o afora-
mento concedido ao Dr. Bento Maria da
Costa. pela Camara Municipal de Nitherey
do terreno de marinhas acima referido sem
o cumprimento das formalidades logl.es, do
que fazem parte o termo de medição, con-
frontações e avaliação do mesmo terreno,
que já se acha forado nesta directoria e ali
assignado pelo zelador interino dos proprios
naciona,es o o cancessionario representado
por sou procurador bastante, devendo ser o
mesmo terreno igualmente assignado pelos
confronta,ntes do leste e oeste: Jorge Wil-
mot o The Leopoldina Railway Company, que
ainda não fizeram, são por isso convidados
polo presente edital, os mesmos confrontan-
tos a virem fazei-o dentro do prazo de 15
dias, contados da data deste, ou declararem
os motivos por que deixam do o fazer,findo o
que considerar-se-ha preenchida a mesma
formalidade, produzindo aquelle documento
todos os °Mitos legaes.

Capital Federal, 30 do dezembro do 1901.
—A. F. Cardoso de Menezes e Souza, dire-
ctor-interino.

Recebedoria, da Capital
Federal

Poe esta repartiçã,a faz-se publico, para
conhecimento dos interessados, que o art. 1°
n. 40, da lei n. 813, de 23 do dezembro de
1901, modificou as taxas a que estavam su-
jeitos os charutos, o fumo desfiado, picado
ou migado e as bebidas alcoolicas, pela fórma,
seguinte

Charutos cujo preço não exceder de 30';; o•
milheiro, cada um cinco réis;

Fumo desfiado, picado ou migado
Da preço do 1$200 o kilogramma,, por 25

gramma% 20 réis;
Do 1$200 a 2$ o kilogramma„ por 25

gramma.s, 30 réis;
Do mais do 2$ o kilogramma, por 25

grammas, 40 ro..s.
Bebidas alcoolicas
Do aecordo com o art. 12 da referida lei

a sollag,em da bebidas alcoolicas no exereicio
de 1902 será cobrada no duplo.

Fica entendido que, para os offeitos (
ferido art. 12, são consideradas bebi&
coolicas unicamente as mencionada
classe 9° da Tarifa das Alfa.ndegas, a c
refere o regulamento n. 3.622, do
março de 1900, no art. 12, § 20 , a
absyntlio, aguardente do França, da Jai
do Reino ou do Rhono, brandy, cogn•
nebra, kirsch, rhum, whisky e outras „,..._ .
lhantes ou que lhes possam ser assemelhadas
as qua,es deverão, portanto, pagar as se-
guintes taxas:

Por litro 	 	 $180
Por garrafa 	 	 $320
Por moia garrafa. 	 	 	 $160

Aos mercadores que tiverem em Seus esta-
belecimentos morcado rias não estampilhadas
do accordo com aquellas taxas, fica marcado
o prazo de 20 dias, a contar desta data, para
se supprirom nesta repartição das estam-
pilhas que precisarem para a sella,gem dos
stocks existentes em seus estabelecimentos.

Recebedoria da Capital Federal, 31 de
dezembro de 1901.— Manoel Jansen Midler;
director interino.

Caixa de A.mortização
De ordem do Sr. inspector se faz publico

que, de conformidade com a resolução da
janta administrativa, tomada em sessão do
22 de maio ultimo, o pagamento dos juros
das apolicas, a partir de 2 de janeiro proximo
futuro, offactuar-sn-ha do seguinte modo,
para regularidade do serviço :

l a dia util, lettra A.
20 5. » bancos.
3. >>	 lettra,s B e C.
40 »	 »	 D o E.
50	

•	

F a I.
6*	 »

• j e

• 	

Le INC a R.7.	»
8° A A	

•	

M.

>>	 R a, Z.

Depois do nono dia será effoctuado o paga-
mento dos possuidores de apolices que não
tiverem comparecido nos dias acima, obser-
vando-se a seguinte ordem

100 dia util, lettra, A e bancos.
11 0 » 5-	 » B a F.
120 » A	 A G a L.
13. » o	 o	 AI a Z.
14° »	 >>	 >>	 A a I.
150 »	 »	 . >	 J a, Z.

Do 16° dia util em deante, pagar-se-hão
todas as lettras.

Capita/ Federal, 31 de dezembro do 1901.
—O 1 0 oscripturario, Felippe Monteiro de
Barros.

•
Sala da commissão fiscalizadora, na Im-

•prensa Nacional, 3 de janeiro do 1902.-0
secretario, Jose Carlos Pereira de Azevedo.
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Quarto districto militar

FORNECIMENTO DE VIVERES, OBJECTOS EE ASSEIO, FORRAGENS E
FERRAGENS DURANTE O I° SEMESTRE DE 1902 AOS CORPOS
E ESTABELECIMENTOS MILITARES EXISTENTES NO DISTRICT°
FEDERAL

CONSELHO DE FORNECIMENTO
Termo de centrado

Aos dezoitos dias do mez de dezembro do a.nno de mil e
novecentos e um, nesta Capital Federal e Repartição do Comi
mando do Quarto Districto Militar, de accordo com as dispos-
ções em vigor, perante o Sr. General de Divisão Francisco de
Paula Argollo, commandante do districto, compareceram os
negociantes desta praça, abaixo assignados, cujas propostas,
apresentadas em concurrencia publica effectuada em vinte e
seis de novembro do corrente anno, foram acceitas por serem as
mais vantajosas á Fazenda Nacional ; e declararam que, pessoa
e bens, taes como dispõe o artigo trinta e um do Regulamento
annexo ao decreto numero dons mil duzentos e treze Ie nove
de janeiro de mil oitocentos e noventa o seis, se obrigam a for-
necer vivere-; e outros artigos para o rancho e extraordina,rios
4s praças, asseios e outros misteres o ferragem e forragem aos
ca.-mitos e muares dos corpos e estabelecimentos militares do
Districto Federal, como se declara:

CAPITAL FEDERAL, FORTALEZAS E ASYLOS DE

INVALIDOS DA PATRIA

VIVERES
Rego Silva aSz Cotta

Praça do Mercado ns. 35 e 38

Carne fresca de vacca 	 	 Kilgr.	 $779

A. Etevilacqua Comp.
Rua de Santa Luzia ns. 48, 50 e 52

Arroz nacional 	 	 Kilgr.	 $445

Antonio Soares Irmão (Nc. Comp.
Rua Riachuelo ns. 74 e 78

Magoa estrangeira para sopa 	 	 Kilgr.	 1$500

Ferraz tC: ‘Tallaclão
Rua do Carmo . 33

Pão	 	 Kilgr.	 $485

_Augusto Maria da, Motta
Praça do Mercado ns. 10, 11, 12 e 13

•
Carne fresca de porco 	 	 Kilgr.	 4490

Francisco Vieira Aga,rez .Rn Comp.
Rua D. Manoel n. 14

Can moldo superior 	 	

• 	

$850
Manteiga nacional «Engelk» 	 	

• 	

3$600
Manteiga nacional «Busck 	 	

• 	

3$700
Herva-matte em folhas 	 	

• 	

$700
Azeite doce do Lisbtia 	 	 Litro	 2$000
Sal commum 	 	

• 	

$160
Vinagre tinto 	 	

• 	

$450
Vinho virgem 	 	

• 	

1$600

Nogueira Meirelles .(rz Comp.
Rua da Lapa n. 12

Assuar refinado de l a 	 	 Kilgr.
Assucar refinado do 3' 	 	 H

Rodrigues Lopes .31.- Comp.
Rua da Igreginha n. 1

Carne socca 	 	 Kilgr.	 $837

Thomaz dos Santos Pereira
Rua do Mercado n. 1

Assacar branco de Pernambuco de l a 	 	 Kilg,r.	 $360
Goiabada do Campos ou Pernambuco 	 	 2$380
Queijo mineiro 	

• 	

2$900

Souza 4E. Pestana
Travessa do Paço n. 17

Verduras e temperos.., 	
Sobremesa, ração de duas laranjas ou ba-

nanas 	

A.lmeida, ..Sz Mendes
Rua da Saude n. 194

Lenha acha de um metro pesando 	 	 3 Kilgr.	 $110

FORRAGEI1
Antonio Soares Irmão .Sc Comp.

Rua do Riachuelo ns. 74 e 76

Alfafa 	 	 Kilgr.	 $159
Milho Nacional 	 	 $157

Companhia Commereio de Lenha
o lilateriaes

Rua da Saude n. 159

Capim verde 	 	 Kilgr.	 $025

Thomaz (los Santos Pereira
Rua do Mercado n. 1

Farello 	 	 Kilgr,	 $109

FERRAGENS
JEmpreza Progresso de IIime 4.Sc Comp.

$458
$335

Ração	 $062

.$054

Praça da Republica 11. 133Toucinho mineiro
	 Kilgr. 1$427

Feijão preto, 	
	

Litro
	

$273

Macedo, Coutinho 4re, Comp.
Rua D. Manoel n. 24

Assucar refinado de 2a 	
Banha nacional «Alves> 	
Batata ingleza 	
Chá Hyson, preto 	
Chá, verde, parola 	
Manteiga mineira 	
Massa nacional, para sopa 	
Farinha de Magé 	
Aguardente nacional

Kilgr.

H

Litro

$435
1$480
$260

IMO°
12000
5$700

$570
$105 •
$400

Bacalháu 	
Café em grão, typo 7

Lebrão Sc Comp.
Rua Gonçalves Dias ns. 32, 34 e 38

Kilgr. 8850
$650

Ferraduras para cavallos 	
Ferraduras para muares 	
Cravos n. 7 	
Cravos n. 8 	

Sabão Virgem 	
Sabão Commum 	 • 	
Tijolo de arejar 	
Vassouras de piassava, grandes 	
Vassouras de piassava, pequenas 	
Vassouras de palha, systema americano 	

Cento 38$800
o 29$000

Milheiro	 100
8$600

	

Kilgr.	 $560
$320

	

Um	 $340
Duzia 18$900 .

• 14900
• 13$200

ASSEIO
Macedo, Coutinho (Sx. Comp.

Rua D. Manoel n. 24

,r



Rua do Mercado n. 1

Sabão virgem. 	
Sabão cominam 	
Tijolo de areias 	
Vassouras de piassava, grandes 	
Vassouras de palha, system americano 	

Sob as condições seguintes

Kilgr. •	 $640
$500

um	 0480
Duzia 19$000

17$900

Kilgr.

Litro

1$550
$867
$640

1$595
$598
$304
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CURATO DE SANTA CRUZ, REALENGO E CARINHO

VIVERES
ASSEIO

Thom.az dos Santos -Pereira

Chá verde ' parola 	 	 Kilgr.	 13$500

Lebrão Companhia

• Rua Gonçalves Dias ns. 32, 34 e 36

ASsucar refinado de la 	
Assucar refinado de 3' 	
Bacalhau 	
Café moldo superior 	
Chá Hyson preto 	
Manteiga nacional "Engelk" 	
Manteiga nacional "Busck" 	
Azeite 'doce do Lisbôa 	
Vinagre tinto 	

• Antonio Soares, Irmão 4.ÇL Comp.
Rua do Riachuelo n. 74 e 76

Café em grão typo 7 	 	 Kilgr.

Ferraz Valladão
Rua do Carmo n. 33

Pão 	

•	

Kilgr.	 $585

Augusto Maria da Motta
Praça do Mercado as. 10, 11, 12 e 13

Carne fresca de vacca 	 	 Kilgr.

Macedo, Continho4.4:. Comp.
Rua D. Manoel n. 24

Rodrigues Lopes 4fic, Companhia
Rua da Igreginha n. 1

	

Kilgr.	 $500
• $380

$900
• $900
• 12$500
• 3$800
• 3$900

	

Litro	 2$200
• $600

Fornecer pelos preços constantes de suas propostas, durante
o primeiro semestre de 1902, aos corpos e forças aquartelados

$798 na Capital Federal e nas localidades acima indicadas ; ficando
entendido que o augmento ou diminuição desses corpos e forças
em nada alteram as condições deste contracto.

II

Todos os generos a forneCer serão do primeira qualidade o nas
quantidades marcadas nos respectivos vales ou pedidos, devendo
a entrega effectuar-se 'nos quarteis ou nos pontos que forem
designados pelos chefes das corporações a que se destinarem,
dentro dos prazos estipulados, a contar da hora em que forem
entregues os vales aos destinarios.

Os contractantes farão acompanhar os genoros por preposti
seus, afim de assistirem ao exame e pesagem dos mesmos e pis
videnciarem sobre a substituição ou supprimento que porventui
se torne nocessario ; correndo por conta deites quaesquer perd:
ou avarias que da falta de sua assistencia. resultarem.

Os pontos a designar-se podem ser: trapiche do embarque e
Arsenal 'de guerra, para os destinados ao Asylo dos Invalidas s
ás fortalezas ; estação inicial da Estrada de Ferro Central c,
Brazil. para os destinados ao Campinho, Realengo o Curato de
Santa Cruz ; ponte das barcas Ferry ou Arsenal de Guerra, para
Nietheroy ; correndo por conta do contractante as despezas com
o carreto e transporte até o recebimento official.

$690

Banha nacional "Alves" 	
Carne seeca 	
Massa nacional para sopa 	
Toucinho mineiro 	
Aguardente nacional 	
Feijão preto 	

III

O dia e a hora para a entrada dos genoros nos quarteis o
mais estabelecimentos militares serão marcados nos proprios
vales ou pedidos dos respectivos agentes.

IV
Thornaz doo Santos Pereira

	

Rua do Mercado n, i	
Arroz nacional 	 	 Kilgr.	 $489
Assucar branco de Pernambuco de I n 	 	 »	 $340
Assucar refinado de 2a 	 	 >> 	 $460
Batata ingleza 	 	 1:-	 $290
Goiabada de Campos ou Pernambuco 	 	 3.	 2$580
Manteiga mineira 	 	 »	 6$500
Massa estrangeira para sopa 	 	 »	 1$500
Herya-matte em folhas 	 	 »	 $797
Queijo mineiro 	 	 »	 3$100
Farinha de Magé 	 	 Litro	 $129
Sal commum	 	 »	 $185
Vinho virgem 	 	 >> 	 1$680

FORRAGEM
Rodrigues Lopes .Sz Companhia

Rua da Igrejinha n. 1
nacional  -

Thomaz dos Santos Pereira
Rua do Mercado n. 1

Alfafa 	
Farello

FERRAGENS
Empreza Progresso do IIime ISe: Comp.

Praça da Republica n. 135. 	 •	 .
Berradura para cavallos 	
Ferraduras para muares 	
Cravos n. 7. 	
Cravos 11. 8.....,

Aos contractantes é imposta a obrigação de venderem os
piloros contractados pelos preços de suas propostas a todos os
(Aldus do exercito existentes na guarnição e para onde pro-
puzerem fornecer, correndo tambein por conta dos cOntractantes

despeza de carretes e transportes a domicilio, até a situação
do quartel mais longe a que se estenda o fornecimento, como
dispõe a clausula II.

A mesma obrigação lhes é imposta para com os empregados
civis' do Ministerio da Guerra.

•
Para que os officiaes e 'esses funccionarios possam gozar dessa

faculdade, devem fazer quinzenalmente os seus pedidos do ge-
neros, que não forem de fornecimento diario, como pão, carnes
verdes, etc. ; nada, porém, impedindo que façam qualquer sup-
primento quando o entenderem, fóra dessas vezes, correndo
neste caso a expensas proprias as despezas com os transportes.
Fica entendido que esse fornecimento será feito mediante paga-
mento á vista.

VII

Desde que um ou mais generos sejam rejeitados por não
serem de primeira qualidade, no todo ou em parte, ou
que não esteja completa a quantidade pedida, o fornecedor sub-
stituirá aquella, e supprimirá a falta verificada para o com-
pleto do pedido, no prazo que for arbitrado pelo chefe do corpo
ou repartição.

Kilgr.	 $173

Kilgr.

Cento 49$000
•	 »	 . 39$000

Milheiro 8$900
0$400

V

VI	 ' •

Continuando a ser pagos pelos chefes dos conselhos eco-
nomicos dos corpos, por °ocasião da reunião mensal, para tomada
de contas, devem os contractantos, com a devida antecedencia,
fazer chegar as mãos do fiscal suas contas selladas com o so/lo

$189/ proporcional, e documentadas com todos os valias expedidos, afim
$129	 de se poder effectuar o respectivo pagamento, depois de con-

ferido. (Art. 50 do regulamento.)

•
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VIII

No caso dos contractantes deixarem de restituir os generos
rejeitados ou supprir as faltas notadas, conformo a clausula
anterior, a substituição e o supprimento se effectuarão ad nuns-
trativamente, incorren lo os contractantes na multa do 25 0/. do
valor total dos preços da acquisição, além de pagar as despezas
consequentes.

IX

A allegação de perdas e damnos não procede, nem isenta os
contractantes da multa por infracção das clausulas do presente
contracto.

A reineidencia em falta a qualquer ilas clausulas anteriores,
além da substituição ou supprimento dos generos administra-
tivamente, tornará o contractante . passivel da multa de cin-
coonta por cento, a qual se elevara a setenta e cinco por cento,
dada a segunda reincidoncia, calculadas de accordo com o que
ficou estabelecido na clausula VIII.

X

A terceira reincidencia, ebbe de se proceder ao fornecis
mento na fórma das clausulas antecedentes, por conta do-
contractantes, pagarão elles a multa de vinte o cinco por cento,
sobre o valor total dos generos que ainda ti verem de fornecer
para terminar o seu contracto, isto calculado pelo ultimo mez
da totalidade do fornecimento completo, feito a de todos os corpos
para que fornecerem, e poderá então ser rescindido o contracto.
(Art. 33 do regulamento.)

XI

Para computação das faltas, se consideram todas as que se
foram dando independente da especie do genero, quer com elles
faltem entrar os fornecedores, quer os apresentem fora das con-
dições deste contracto.

XII

- O presente contracto começará a vigorar em 1° de Janeiro e
só a 30 de Junho, tudo do sano de 1902, terminarão as obri-

gações a que ficam sujeitos os contractantes abaixo assignados ;
não sendo excedas renun&as, nem rescisões, dentro desse periodo,
salvo verificada a infracção das clausulas anteriores, paga pre-
estabelecida sobre-a totalidade do fornecimento que o contra-
ctante deixar de effectuar ; salvo ao Governo o direito de recin-
dil-os logo que ache conveniente.

XIII

Os contractantes ou seus representantes são tombem obri-
gados a comparecer nos quarteis ou estabelecimentos militares,
no dia e horas marcados pelo conselho, em virtude de aviso que
lhes fôr préviamente entregue, para ajustamento de contas,
ficando sujeito a multa de 10 0/0 sobre a import . n ncia da conta,
aquelle que deixar de attender ao aviso, desde que não coincida
O chamado de mais de um corpo no mesmo dia. Este a siso será
feito por escripto, e nelle lançará o respectivo fornecedor anota
de sciente e o assignará.

XIV

Fica entendido que as quantias depositadas por caução não
vencerão juros e se serão levantadas depois de offectua.do o pri-
meiro mez do fornecimento, perdendo-a o contractante que antes
disso preferir rescindir o contracto.

XV

AS condições estipuladas no presente contracto, com rela-
ção aos generos fornecidos aos corpos, teem o mesmo valor
para com os officiaes, cabendo resolverem, á vista das provas
exhibidas : pelos dos corpos arrigimentados, seus comman-
dente • pelos dos corpos especiaos e avulsos, esta Repartição,
que, classificando o grão de infracção em que incorrer o forne-
cedor, determinará a um corpo proceder ao desconto da multa
correspondente á importancia da conta que tiver a pagar, reco-
lhendo-a á Contabilidade Geral da Guerra, com declaração da pro-
cedencia. Quanto á dos outros officiaes, reverterá á °lixa dos
corpos.

XVI

Todas as multas provenientes das infracções destes contra-
ctantes serão descontadas no acto do pagamento das contas no
conselho economico, 'em favor de cujo cofre revertem, como
provê o respetivo regulamento, e independente de qualquer
outro processo que não seja o da conferencia mensal ; assim como
as questões que suscitarem-se entre os mesmos contractantes e
os conselhos economicos serão resolvidas por estes, com recurso,
porem, em ultima instancia, para o Sr. Ministro da Guerra, por
intermedio deste Quartel-General-

XVII

Os contractentes de carne verde, em dia de jantar dessa (mine'
cie, não fornecerão mais de um quarto dianteiro a cada corpo-
ração, devendo o restante do peso pedido ser satisfeito em quar-
tos trazeiros.

XVIII

O peso do todos os generos que ferem pedidos será liquido
das taras ou envolucros em que estiverem accond!cionados. E
assim accordados entre as partes contratantes, lavrou-se o pre-
sente, que vai assignado pelo Sr. general commandante do
districto e presidente do conselho de fornecimento e pelos con-
tractantes. E eu, capitão Estanislau Vieira Pamplona, que servi
de secretario, o fiz e escrevi. — Sala das Sessões do Conselho, no
Quartel-General do Conluiando do Quarto Districto Militar, em
18 de Dezembro de 1902.

Francisco de Paula Argollo, general do divisão.— Rêgo
Silva & Cotta pp. de Manoel Soeres de Albuquerque Monteiro.
— Antonio Soares Irmão & Comp.— Ferraz & Valladão.—
Angusto Maria da Motta.— Francisco Vieira Agarez & Comp.—
Macedo, Coutinho & Comp. Lebrão & Nogueira Meirelles
cçz Comp.—pp. de Rodrigues Lopes & Comp. Alvaro Araujo.—
Thomaz dos Santos Pereira, pp. Victor Manoel Santos Pereira'
—Souza & Pestana.— pela Empraza Progresso de Hime & Comp.
L. L. Moura. — pela Companhia Commereio de Lenha e llateriaes,
Antonio Joaquim d'Almeida, presidente.— Almeida & Mendes.

ARMAZEM N. 3
Lote n? 1

CLNB: 1 caixa n. 2, contendo cartão em
folha, pesando bruto 185 kilos ; vinda de
13remen no vapor allemão descer-
regada em 4 de fevereiro de 1901.

Lote n. 2
CLNB: 1 caixa n. 500, contendo cartão em

folha, pesando bruto 282 Mios ; vinda de Bre-
men no vapor allemão Mainz, descarregada
em 4 de fevereiro do 1901.

Lote n. 3

0.1.: 1 caixa n. 1, contendo papol colorido
para encadernação, pesando bruto 149 kilos;
vindo do Bremen no vapor allemão
descarregado em 4 de fevereiro de 1901.

Lote 'I. 4
CI. J. caixa n. 2, contendo a mesma mor-

cadorin acima, pesando 314 kilos : vinda da
mesma procodencia, vapor o descarga.

Lote n. 5
Cl : 1 caixa n. 3, com a mesma merca-

doria mimo, pesando 303 kilos ; vinda da
mesma procedoncia, vapor e descarga.

Lote n. 6

CI 1 calca, n. 4, com a mesma merca-
doria acima, pesando 317 kilos ; vinda da
mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 7
' CI : 1 caixa n. 5, com a mesma merca-
doria acima, pesando 315 lsilos ; vinda da
mesma procedoncia, vapor e descarga.

Lote n. 8

CI : 1 caixa n. 6, com a mesma merca-
doria acima, pesando 315 kilos ; vinda da
mesma procedencia, vapor o descarga.

Lote n. 9
S (dentro de um triangulo) : 4 fardos

ns. 9.543 a 51, contendo fumo em folha, pe-
sando bruto 261 kilos ; vindos de klamburgo

no vapor allemão Mainz, descarregados em
6 de fevereiro de 1901.

Lote n. 10

MC—P: 1 caixa n. 5.811, contendo ren-
das do algodão, pesando bruto, som as caixas
do papelão, 65 kilos o 490 grammas ; Vinda
de Glasgow no vapor inglez Camões, dosear-
regada em 16 de fovoreiro do 1901.

Lote n. 11

JNIC—R: 1 caixa n. 1, contendo borlas do
lã, pesando 29 kilos, nos cartões de papelão;
vinda de Hamburgo no vapor allemão Rhe-
nania, descarregada em 1 de março do 1901.

Lote n. 12

JSIC—R: 1 fardo n. 2
'
 com 59 kilos do ta-

petes não especificados, de lã, apresentando
pelo avesso um tecido grosso de canhamo;
vindo de Hamburgo no vapor allemão Rhe-
nania, descarregado em 2 de março de 1901.

Lote n. 13

EJS (dentro de um triangulo): 1 fardo
n. 341, contendo peles não especificadas;
liem peito, de cor natural, pesando 328 kilos,

gdalena, descarregado em 14 de março dRi
Ni'9inoclia do Southampton no vapor inglez M.	 a-

'	 -
•

Alfandega do Rio de Janeiro

EDITAL DE PRAÇA N. 2 ( 2a MESA)

Pela inspectoria da Alfandoga do Rio do
Janeiro se faz publico que, á porta dos
armazens abaixo mencionados, no dia 9 do
janeiro de 1902, ao meio-dia. se hão de
arrematar, livres do direitos e no estado
em que se acharem, as mercadorias se-
guintes

•
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FC: 1 caixinha n. 24, de madeira tosca,
vazia; vinda de Santos no vapor alleinã,o
ílhenania, descarregada em 18 do março de
1901.

Lote n. 14
Frey Miers & C.: 50 barris do ferro, pe-

sando 1.848 kilos, nos envoltorios, de pro-
duetos chimicos não classificados; vindos de
New-Castle ne vapor inglez Aysgarth, descar-
regados dm 28 de março de 14101.

Lote n. 15
- CSF-Santos: 1 caixa contendo ti,jolos
para facas, pesando 20 kiles: vinda de New-
Castle no vapor ingloz Aysgarikdescarregada
em Ode abril do 1901:

ARmAzEm N. 4

Lote n. 16
CC: 1 caixa n. 1, contendo apparelhos de

barro .ena obras, de qualquer feitio, etc.,
pesando 20 kilos; obras de estanho prateado,
pesando, 2 kilos ; vinda de Liverpool no
vapor inglez•Calderon, descarregaria, em 14

, de dezembro de 1900.
Lote n. 17

CO: Retirado da caixa acima: cartazes
annuncios (livros impressos) pesando 5 kilos;
obras impressas pregadas orri papelão, pe-
sando 11 kilos.

Lote n. 18

AM: 1 caixa n. 883, com a mesma mer-
cadoria; pesando 270 kilos; vinda da mesma
procedencia, vapor o descarga.

Lote n. 19
•

HDF: 1 caixa n. 3.427, contendo papeis
chimicos, pesando 15 1/2 kilos ; vinda do
/lavre no vapor francez Cordoba, descarre-
gada em. 20 do julho de 1900.

Lote n.20
MM: 1 caixa n. 81, contendo latas coin

legumes em conserva, posando bruto 23
Mios; vinda de Genova no vapor italiano
Attivitá, descarregada em 17 de janeiro de
1901.	 .

Aviso	 •
No dia do leilão, os objectos que toem de

sor arrematados ou suas amostras estarão
á disposição dos Srs. pretendontes que os
queiram examinar, bastando para isso diri-
girem-se, antes do leilão, ao Sr. fiel de
armazem.
, Lavrado o termo da arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praçaio
signa! do 20 "/,-, ein dinheiro, recebendo
deste um conhecimento extrahido de talão
igualmente, por occasião do pagamento dos
Álesp‘chos do arrematação, entrará com
-25 0/„, eia ouro, calculado sobra a quantia
equiMlente aos direitos do consumo a que es-
tiverem sujeitas as mercadorias que puderem
caber dentro do Enfito da arrematação.

Allandega do Rio do Janeiro, 2 de janeiro
do 1932.-Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernanaes, ajudante.

Alfandega. do Trio de Janeiro

Pela lnspoetoria desta, Alfandega se faz
publico, para conhecimento dos intesessados,
que foram descarregados para esta Reparti-
ção os volumes abaixo mencionados com si-
gnaes de avarias e de falta ; devendo seus
donos ou consignatarios apresentar-se no
prazo .de 15 dias para providenciar a res-
peito.

Vapor allemão Buenos Aires, procedente
de Hamburgo, entrado era 16 de dezembro
de 1901.- Manifesto ir. 832.

Armazem n. 9- W: 1 caixa n. 7.851, re-
pregada e avariada.

Idem: 1 dita n. 7.862, idem idem.
C-M-C: 19 ditas sem numero,' avaria-

das.
IW: 2 barris ns. 12 e 4, vazando.
TBC: 1 caixa ns. 15 e 70, repregada.
Idem: 1 dita n. 1, avariada.
PE-20: 2 dita ns. 513 e 593, reprega-

das.
Mem: 2 ditas os. 511, 565, idem.
BTC: I dita sem numero, avariada.
PE-20: 1 dita idem idem.
J-R-C--G: • 1 dita n 3.317, idem.
Idem: 1 dita n. 3.859, repregad.a.
JT: 1 dita n; 1.922, idem.
JVC: I dita n. 11.046/2, idem.
JMPC-EM: 1 dita o. 61.242, idem.
JCC: 1 dita n. 11.048, avariada.
LG: 1 dita n. 107, ropregada e avariada.
Idem: 1 dita n. 100, avariada.
MFB:: 1 dita n. 2.627, repregada e ava-

riada.
MC: 1 dita n. 1.369, idem idem.
Vapor alleinão Buenos -Aires, procedente

de Hamburgo, entrado em 16 de dezembro de
1901.- Manifesto n. 812.

Armazern n. 9 - CV - M-R: 2 caixas
ns. 1.794 o 1.799, repregadas.

JG: 3 ditas es. 3, 8 e 6, avariadas o ro-
pregadas.

J-R-C-C: 1 dita n. 4, avariada.
JmPC-EM: 1 dita ri. 63.244, idem.
JT: 1 dita ii. 1.921, Mem.
Idem: 1 dita n. 1.920, reprega,da..
JSC: 1 dita n. 357, avariada.
Idem: 1 dita n. 358, repregada.
JMPC-EM: 1 dita n: 03.243, reprego.da e

avariada.
ET: 2 ditas ris. 18.149 o 18.150, ropre-

gada,s.
FFC: 3 ditas ns 265, 262 o 270, avariadas.
FaIC-PFIA: 1 dita n. 2.592, reprogada.
FC1 3 ditas os. 2.446 o 2.447, avariadas e

reprega,das. •'
FFC: 1 dita ri. 254, avariada.
IIMC: I dita n. 110, repN.7,ada,.
F-C-0 : 1 dita n. 10, idem.
CPC; 1 dita, n. 0A72, idem.
Sacana: 1 dita n. 5.896, avariada.
SAC-R: 1 dita h. 3.765,repregala e ava-

riada.
Idem. I dita n. 3.767, repregada.
Idem: 1 dita n. 3.762. avariada.
S: 1 dita o. 5.065. idem.
Idem: 1 dita n. 5.064, avariada e repre-

gada.
SW: 1 dita n. 200, idem idem.
SAC: 1 fardo ri. 11.072, avariado.
C-100-B: 1 caixa il. 4.686, avariada.
99: 1 dita n. 900, reprogad.a.
8: 1 dita n. 852, avariada.
MC: 1 dita n. 14.698, idem.
Idem: 1 dita n. 8.262, ideia.
MCC-K: 1 dita n. 1.257, rcpregada o

avariada.
MC: 1 dita n. 16.598, avariada..
MNIC: 1 dita n. 7.630, ideal.
PC: 1 dita ri. 100, idem.
Q.MC: 2 ditas lis. 1.2 o 14, ropreg,adas.
RG: 1 dita n. 9.922/xric, ideia.
SAC-K: -1 dita, n. 3.70d, ide ia.
Idem: 1 dita n. 6.770. idem.
AMO-K: 1 dita n. 617/4, avariada o re-

pregada.

Idem: I dita, na 647/2, avariada.
AMC: 1 dita n. 1.081A, repregada.
Idem: 1 dita o. 647/5, idem.
ATQ: 2 ditas os. 190 e 399, avariadas e re-

pregadas.	 9
Idem: 1 dita n. 192, repregada.
ARPC-OL: 1 dita n. 48, avariada..
ARP: 1 dita n. 1, idem.
Idem: 1 dita n. 3, idem.
B: 1 dita n. 643, avariada e repregada.
BEM: 1 dita sem numero, idem idem.
RO: 1 dita n. '9.922/xlle, Mem idom.
Vapor inglez Liguria, procedente do Li

verpool, entrado cm /9 de dezembro do 1901.
Manifesto ri. 841.

Armazenam. 8-SC: 1 caixa n. 452, ava-
riada o ropregada.

II: 1 dita n. 13, idem idem.
The British Legation Petropolis : 1 dita

sem numero. idem idem.
JRSC: 1 dita n. 57:„ idem idem.
LLG: 1 dita n. 5:6, idem idem.
CPC-T: 1 dita n. 147, idem idem.
E-A-C: 1 dita ri. 7.421, idem idem.
Victoria-J1-1LC: 1 dita n. 1.736, idem

idem. -. •
PVC: 1 dita n. 1.763. idem idem.
CW: 1 dita sem numero, idem idem.
CM: 1 dita n. 529, idem idem.

1 dita n. 00,. idem idem.
E-A-C: 2 ditas as. 7.413 o 7.422, idem

idem. •
ESC: 1 dita n. 4.460, idem idem.

• CPC-T : I dita, ri. 146, idem idem.
JBI : 1 dita ri. 1, ideia idem. 	 •
CTI : 1 dita n. 1, idem i.dein.
Vapor inglez Danube, procedente de , Sou-

tharriptou, entrado em 33 do dezembro de
1901.-Manifesto n. 851, 	 .

Armazem da Bagagem-RFR : 1 Mala sem
numero, repregada.. .

Despacho sobre agua- AAS -V Storo : 2
caixas os. -571 e 572, idem.

TB: 1 dita n. 2.100, idem..
CP: 1 dita n. 2.100, idem.
TB: 1 dita, n. 2.100, ideia.
Armazem n. 3-MMC : 1 dita n. 139, ava-

riada.
OPC: 2 ditas ns. 1.354 o 1.355, repre-

gadas.
SAC: 1 dita ri. 140, avariada.
30-iMaia : 1 dita n. 1.057, repregada.
BBC: 1 dita n. 101, avariada.
J-0-R: 1 dita n. 7.212, repregada.
CF: 1 dita ri. 1.436, idem.
CPC: 1 dita n. 242, avariada.
CF: 1 dita n. 1.433, idem.
H: 2 ditas ds. 2.183 e 2.207, repregadas.
JSC: 1 dita n„ 2.502, idem.
J-R-C-C: 1 dita n. 248, ideia.
M-A: 1 dita n. 5.340, idem.
Mate: 1 dita n. 138, idem.
B-S-63: 1 dita n. • 128, idem.
42: 1 dita n. 3.435, Meio.
W-B-C-L: 1 dita n. 343, idem.
BOD: 1 dita n. 148, idem.
F: 1 dita ri. 93, idem.
FCC: 2 ditas as. 105 e 106, avariadas o

reprega,das.
FMC: 1 dita n. 51, re,pregada.
JMC: 1 dita n. 11, ideia.
Jse: 2 ditas ns. 2.7070 2.708, idem.
MFB: 2 ditas os. 2.038 o 2.639, idem.
MEC: 1 dita n. 118, ideia.	 -
0ABC: 1 dita n. 939, idem.
OPC: 1 dita n. 9.756, avariada o repre-

gada.
Despacho sobro agua - CDC-L: 1 caixa

n. 353, repregada.	 •
CBC-DJ: 3 ditas es. 578, 485 e 545, idem.
TB-L: 3 dias ns. :1.314, 3.358 e 3.356,

idem.
CM: 1 dita n. 329, idem.
CPS: 2 ditas tis. 5.105 o 5.106,
CJC-M: 1 dita n. 18, idem.	 .
AAS-V. Store, 2 ditas ns. 561 e 570,

idem.

O inspector, de 'accordo emir a circular
n. 16, de 11 de março de 1897, faz publico
que o Laboratorio Nacional de Analyses jul-
gou nocivo sande publica o seguinte pro-
dueto

Vinho (Alica,nte), vindo do Malaga, no va-
Por francoz Aguitaine, entrado em 4 de no-
vembro • do 1901 consignado a Francisco M.
Côrtes & Comp., ore 100 barris de quinto.

A analyse do referido producto, que con-
tém 13,1 "á  em volume, do alcool, dernuns-
tron a presença de mai; de duas gr.viunas
(2gr,466) de sulph ato de potAssio por litro,
o que é nocivo á sa.ude.

Alrandega do Rio do Janeiro; 2 de jageiro
de 1902-.-0 inspector, Henorio Alonso Ba-

• pista Franco.
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CXC: 1 dita n. 688, idem.
TB: 1 dita n. 186, idem.
AI: 2 ditas ns. 1.067 o 1.072, idem.
TBC7-DJ: 1 dita n. 57, idam.
AAS—L: 1 dita n. 205, idem.
CNIC: 1 dita n. 361, idem.
Vapor francez Les Andes

' 
procedente de

Marselha, entrado em 21 de dezembro de
1901. Manifesto n. 850:

Armazem n. 1 — AAC: 2 amarrados som
numero, avariados.

FMC: 1 caixa n. 904, idem.
JS: 1 dita n. 14, idem.
JL: 1 dita n. 1.911, repregada.
Japoneza: 1 amarrado n. 10, idem.
M: 1 caixa n. 1, idem.
PCC: 2 ditas ns. 1 o 17, idem.
Idem: 2 ditas ns. 3 o 6, idem.
Vapor inglez Mashelyne, procedente de

Liverpool, entrado em 26 do dezembro do
1901. Manifesto n.. 855.

Armazem n. 14—N113C: 1 caixa n. 2, re-
pregada.

JR—CC: 1 dita n. 929, idem.
Vapor allemão Trier, procedente do

Bremen, entrado em 19 de dezembro do.
1901. Manifesto n. 837.	 •

Armazem n. 16—CB-100—BP: 1 caixa
n. 104, repregada.

S: 1 dita n. 5.089, idem.
A3B: 1 dita n. 4, idem.
A6B: 1 dita n. 4, idem.
IISC: 1 dita n. 128, idem,
Vapor inglez Danube, procedente de Son-

thampton, entrado em 23 de dezembro de
1901.—Manifesto n. 851.

Armazem n. 3— K—Santos: 1 caixa n. I,
repregada.

PRC: 1 dita n. 6.655, idem.
SM—R—W: 1 dita n. 4.568, avariada.
TAC: 1 dita n. 162. reprogada.
USRC: 2 ditas ns. 1.730 o 1.727, idem.
Idem : 2 ditas ns. 1.731 e 1.732, idem.
\VBC—L: 2 ditas ns. 350 o 343, idem.
AAI—MD: 1 fardo n. 33, rôto.
JBC: 1 dito n. 160, idem.
AI—MD: 2 ditos ns. 30 e 31, avariado.
Brazil : 1 barrica n. 4.807, reprogada,.
BI: 1 caixa n. 6.642, idem.
CFCJC: 1 barril n. 5, repregado.
DO: 1 caixa n. 2, idem.
FO: 1 dita n. 1.479, idem.
FPC : 2 engradados ns. 177 o 147, idem.
JR—CC : 1 caixa n. 3.159, idem.
HP Dering : 1 dita n. 1. avariada.
Idem: 1 dita n. 2, avariada e ropregada.
Vapor inglez Danube, procedente de

Southampton, entrado em 23 de dezembro de
1901. — Manifesto n. 851.

Armazom n. 3 — C : 1 caixa n. 96, re-
pregada.

DFF : 1 dita n. 1.296, idem.
GA : 1 dita n. 5.191, idem.
II: 2 ditas ns. 3.201 o3.11, idem.
Idem : 1 dita n. 3.202, idein.
LS : 2 ditas as. 1.440 o 1.441, idem.
1W — 1.948 : 1 dita n. 1, idem.
P—L-66 : 1 dita n. 7.58a, idem.
Q—C—D : 1 dita n. 552, ropregada.
Vapor inglez Nile, procedente do Rio da

Prata, entrado em 26 do de,zeiribru de 1901—
Manifesto n. 852.

Armazem n. 6 — Dr. Manuel Gorostia,ga
M. argentino : 1 caixa sem numero, repre-
gada.

I.aemmert & Comp. : 1 dita idem, ava,-
nada.

Cassio A. Farinha: 1 dita idem, repregada
e avariada,

Mmo. V. Stogto : 1 dita, idem, ava-
riada.

Vapor francez Paralryba, procedente do
'lavre, entrado em 26 de dezembro de 1901—
Manifesto n. 850.

Armazem das Amos id'as — TC: 1 caixa n.
3.078, reprk:gada o avariada,

Armazein n. 10-1t8C : 1 dita n. 1.757'
idem idem.

MFB: 1 dita n. 2.636, idem Hera.
Vapor allemtio Siberia, procedente do liam-

burgo, entrado ern 27 do dezembro de 1901—
Manifesto n. 338.

Armazem das Amostras — Franz Hirrn
1 pacote sem numero, rôto.

Appratto Cataldo : 1 caixa idem, repre-
gatla.

Oliveira Va,lle & Comp.: 1 dita idem, ava-
riada.

Cardoso & Comp. : 1 dita idem, repre-
gada.

Barbosa Moreno : 1 dita n. 2.211, idem.
Vapor ingloz Maskelyne, procolonte de Li-

verpool, entrado em 20 do dezembro do 1901.
— Manifesto n. 856.

Armazoin n. 14 — JWC : 1 caixa n. 152,
ropregada.

Brazil : 1 dita n. 4.882, idem.
C—G—W 1 dita n. 1.526, idem.
C—N—C : 2 ditas ns. 3.639 e 3.633, idem,
Idem : 1 dita n. 3,056, idem.
Feronio : 1 dita n. 31, idem.
Al : 3 ditas ns. 33, 39 e 32, idem.
TBC : 1 dita n. 71, idem.
Vapor inglez Homer, procedente do Li-

verpool, entrado em 27 de dezembro de 1901.
— Manifesto n. 857.

Armazem das Amostras—Edith Fitz IIuyet:
1 pacote sem numero, roto.

Alfandoga do Rio do Janeiro, 30 do de-
zembro do 1901. — Polo inspector, Miguel
Fernandes Barros, servindo do ajudante.

Dia 31

Vapor inglez Maskelyne. procedente de Li-
verpool, entrado em 26 do dezembro do 1901.
—Manifesto n. 855.

Armazem n. 14—LR—PWC: 1 barril n. 9,
vazio.

CMC: 3 caixas es. 19, 28 e 25, roprega-
das.

Idem: 4 ditas ns. 17. 18, 16 e 24, idem
Idem: 1 dita n. 29, idem.
ItF: 1 dita n. 59, idem.
CF: 2 ditas ns. 7.502 o 7.503, idem'.
MV—Honorio Bicalho: 1 dita n. 5.030,

idem.
WC: 2 ditas ns. 1.422 e 1.423, avariadas o

repregad as .
LOJ: 2 ditas ns. 32 o25, repre,gadas.
Idem: 3 ditas ns. 26, 24 e 23, ideia.
W: 1 dita n. 684, idom.
Vapor inglez 'Tomer, procedente de Liver-

pool, entrado em 27 de dezembro de 1901.—
Manifesto n. 857.

Armazena das amostras.—Edith Fity Hugh:
1 pacote n. 10, roto.

Armazem n. 15.— BNI: 1 caixa n. 236,
ropregada.

Idem: 1 dita n. 234, idem.
11-1-1: 1 dita n. 45, idem.
CNIF: 1 dita n. 48, idem.
JCBC: 1 dita n. 10.977, idem.
PC: 1 dita n. 2.477, idem.
SNIC—RBC: 1 dita n. 3.400, idem.
V——C—WW: 1 dita n. 1.099, idem.
Vapor alle,mão Siberia, procedente de

Hamburgo, entrado em 27 do dezembro de
1001.—Manifesto n. 8:58.

Armazem n. 1—AS: 3 caixas som numero,
ropregadas.

Idem: 1 dita idem, idem.
Mein: 1 dita idern, avariada.
GC: 2 ditas ia. 55 e 60, idem.
AVC: 1 dita n. 419, repregada o avariada.
Ideni: 1 dita e. 4.421/2, repregada.
AMP: 2 ditas mis. 1.971 e 1.973, idem.
CAC: 1 dita sem numero, avariada.
Armazem das Amostras — HBC : 1 dita

n. 26, repregada.
Arma,zem n. 1—N1ACS : 1 dita n. 93, ava-

riada.
RAN: 1 barrica n. 8.367, repregada.
A,1-21—WW: 2 caixas ns. 10.012/9 e

10.912/10, ¡dela.
idem : 1 dita n. 10.912/12, ropregada e

avariada.

Vapor inglez Danubei procedente de Sou-
thampton, entrado em 23 do dezembro do
1901.—Manifesto n. 851.

Despacho sobre agua—TB 1 caixa a. 2.089,
repregail 	'

Arraazem n. 3 — CFCJB : I dita n. 57.
DG—C: 1 dita n. 967, idem.
J—It—C--C: 1 dita n. 242, idem.
E—R—D : 1 dita n. 1.472, idem.
LS : 1 dita 11. 1.442, idem.	 .
Moreno : 1.;1ita n. 482, idem.
OPC :1 dita n. 9.759, idem.
M-30—M—A : 1 dita n. 5.765, idem.
39—Maia : 1 dita n. 1.058, idem.
XC : 1 dita n. 100, avariada.
DGC : 1 dita a. 170, reprogada.
Vapor nacional Desterro, procedente de

Nlontevidéo, entrado em 27 do dezembro
de 1001. — Manifesto n. 847.

Armazem n. 6 -- SB: 1 caixa n. 16, ro-
pro,gada e avariada.

Vapor inglez Magellan, procedente de Li-
verpool, entrado em 19 do dezembro de 1901.
— Manifesto n. 840.

Armazem n. 14 — SFC—Campos : 1 caixa
n. 131, repregada.

Vapor inglez Sailor Prince, procedente
de Rozario, entrado em 26 de dezembro do
1901. — Manifesto n. 853.

Arma,zem n. 6 — RD : I caixa n. 12, re-
pregada e avariada.

Alfa.ndega do Rio de Janeiro, 31 do de-
zembro do 1901. — Polo inspector, M.
Barros, servindo do ajudante.

Miniastorio cla Marinha
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
Repartição da Carta Maritima

AVISO IITDROGRAPIIICO N. 24
Estado do Ceará — Porto de Aracu-1y

De ordem do Sr. almirante chefe da Re-
partição da Carta Mar itima aviso aos nave-
gantes que será inaugurada a 1 do janeiro
do 1902, a atalaia do signaes do porto do
Aracaty, mandada cons'xdir pela Associação
da Pratica,gom das Barras do Ceará.

Directoria de Hydrographia, 30 de dezem-
bro do 1901.—Luir. Cadaval, capitão de fra-
gata.	 (.

AVISO HYDROGRAPIIICO N. 25
Estado do Rio Grande do Sul—Barra do Rio

Grande
Do ordem do Sr. almirante chefe da Re-

partição da Carta Maritima, aviso aos nave-
gantes que a boia de espera do cabeço SE da
barra, a que se referiu o aviso n. 21, já se
acha em nu legar deste hontom.

Directoria de Hydrogra.phia, 31 de dezem-
bro de 1901.—Luiz Caclaval, capito de fra-
gata.

Inspecção Geral clas Obras
Publicas cla, Capital Fe-
deral. •

ESTRADA DE FERRO DO RIO DO OURO

Coucurrencia para fornecimento de dormentes
de madeira de lei, para o 10 semestre do
exercicio de 1902.
De ordem do Sr. inspector geral faço pu-

blico que se recebem propostas no dia 7 dw
janeiro proximo, ao moio-dia, nesta repar-
tição, á Praça da Republica n. 103, para
fornecimento durante o 1° semestre do a.nno
vindouro, de dormentes de madeira do lei,
das qualidades e forma empregadas na Estra-
da dok,.,rro Central do Brazil (bitola es-
treita.)

As dimonsões devem ser : 1, m80 de compri-
mento, 0',18 de largura o 0, m 14 do espes-
sura, nãe podendo exceder o fornecimento
total de 27:500$060.

Os dormentes deverão ser entregues nas
pontes gia Penha, do Cajd, ou em qualquer
ponto da Estrada de Ferro do Rio do Ouro.
As propostas deverão declarar:
•

•



l a A qualidade da madeira, que fornecerá
em maior numero.

20 O preço por dezena de dormentes en-
tregues em qualquer dos pontos já mencio-
nados.

30 A quantidade a fornecer por mez e o
logar da entrega.

Os proponentes farão um deposito prévio
do 204000, no Thesouro Federal, mediante
guias expedidas por esta repartição, para
garantia da assignatura do contracto, fi-

• cando entendido que perderá o direito a
essa quantia o proponente que fôr preferido
e recusar-se assignar o contracto, dentro do
prazo do cinco dias, a contar da data do
avisa que por esta Secretaria lhe for diri-
gido.

O proponente, cuja proposta for accoita,
fará um deposito no Thesouro Federal, cor-
respondente a 10 s/. da importancia total
do fornecimento, destinado a garantir a fiel
execução do mesmo contracto.

As propostas sella,da,s o documentadas com
o recibo da caução prévia serão entregues
nesta Repartição no dia o hora acima men-
cionados, sendo abertas na presença dos con-
currentes e deixando do ser acceitas as
que forem apresentadas posteriormente.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 28 de dezembro
(10190l.—F. J. da Fonseca Braga, secre-
tario.	 ('

--
Estrada do Ferro Central do

Etrazil
CONCURRENCIA PARA. ARRENDAMENTO DO

•
HOTEL NA. ESTAÇÃO DE ENTRE RIOS

De ordem da directoria, faço publico que,
ás 12 horas do dia 15 do janeiro proximo
futuro, se receberão, nesta secretaria, pro-
postas para arrendamento do hotel na es-
tação de Entre Rios, de acordo com as bases
para o contracto á disposição dos interes-
sados nesta secretaria, para serem exami-
nadas.

A concurrencia versará sobro o preço do
arrendamento e dos generos.

03 concurrentes devem comparecer nesta
repartição, no dia e hora acima indicados,
com as propostas fechadas, devidamente sel-
la.das, datadas e assignadas, com indicação
do suas residencias, indicando tombem qual
o fiador que offorecem para a execução do
contracto, e deverão exhibir, em separado,
no acto da entrega da proposta, o recibo da
caução de 300$, realizada préviamente
thosouraria desta estrada para garantir a
assignatura do contracto.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Bra.zil, 27 do dezembro de 1901.-0 secre-
tario, Manoel Fernandes Figueira. ( •

Sexta-feira 3
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CONCURICENCIA PARA O SERVIÇO DE DESCARGA
E TRANSPORTE DE MATERIAL FIXO E RO-

riA NTE E OUTROS CONSIGNADOS OU PERTEN-
CENTES A.' ESTRADA.

De ordem da directoria faço publico que,
ás 12 horas do dia 4 de janeiro proximo fu-
turo, serão recebidas, na intendencia desta
Estrada, propostas para o serviço do dos-
carga o transporto do material fixo e ro-
dant° e outros consignados ou pertencentes
á Estrada, durante o l a semestre de 1902.

Os concurrentes (levem comparecer na
quella intendencia no dia o hora acima
indicados, com as propostas dovida,mante
sella,das, datadas e assigna.das, com indicação
de suas residencias e exliibir em separado,
no acto da entrega da proposta, o recibo da
caução de 300$, préviamonto realizada na
thesouraria desta Estrada, para garantir a
assig,natura do contracto.

As bases para o contracto acham-se á dis-
posição dos interessados na referida inten-
dencia.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 26 do dezembro de 1901.— O secre-
tario, Manuel Fernandes Figueira.'

E DITAES

Tribunal Civil o Crimina/
CÂMARA COMMERCIAL

De publicaçàb da sentença que declarou aberta
a fallencia de Viggiano, Irmtbs & Comp.,
estabelecidos á rua da Alfandega ns. 93 e
95, na fôrma abaixo

O Dr. José Luiz do Bulhões Pedreira, juiz
da Camara Commorcial do Tribunal Civil e
Crimina' da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que por este juizo o cartorio do escrivão que
esto subscreve, processam-se os autos de
financia de Viggiano, Irmãos & Coinp., a
qual foi declarada aberta pela sentença do
teor seguinte : Em vista da confissão por
termo a 11s. 11, declaro aberta a Meneia. de
Viggiano, Irmãos & Comp., a datar do 2 .1 do
corrente mez ; custas pala massa. Apresen-
tem os fallidos a list!. dos seus credores no
prazo do 24 horas o publique-se esta decisão
na fôrma da lei. Rio. 30 do dezembro do 1901.
—José Luis do Bulhões Pedreira. Em vir-
tudo do que se passou o presente edital pelo
teor do qual faz-se publica a sentença que
declarou aberta a fallencia, de Viggiano, Ir-
mãos & Comp.. estabelecidos nesta cidade
á rua da Alfandega ns. 93 o 95, para os fins
de direito. E, para constar, passaram-se este
e mais tres de igual teor que serão publicxdos
e atlixados na fôrma da loi. Dado e passado
nesta Capital Federal, em 31 do dezembro
do 1901: E eu, Francisco de Borja. de Al-
meida Côrto Real, escrivão, o subscrevi.—
Josd Luis de Bulhões Pedreira.

Tribunal Civil e Criminal
CAMARA COMMERCIAL

De publicaçao da declaraçao da fallencia do
negociante Zeferino Barbosa, estabelecido á
rua da Quitanda n. 91
O Dr. Ataulfo Napoles do Paiva, juiz da

Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.
-Faço saber aos que o presente edital

virem, que a requerimento de Zeforino Bar-
bosa, devidamente instruido, na forma do
decreto n. 917, do 24 de outubro de 1890 e
depois das necessarias diligencias foi, por
sentença deste juizo decretada a fallencia, de
Zeferino Barbasa, estabelecido á rua da
Quitanda n. 91, fixando o seu termo para os
etraitos legaes do 13 do dezembro do 1901.
Pelo presente faço publica a falloncia do
referido negociante. Para constar, passaram-
se este e mais quatro de igual teor, que serão
publicados o atlixa.dos na forma da lei, pelo
porteiro dos auditorios,que, de assim o haver
cumprido; lavrará a competente certidão
para ser junta aos respectivos autos. Dado
e passado nesta Capital Federal, aos 17 de
dezembro de 1901 , E eu, João do Souz,e Pinto
Junior, escrevente juramontado, o escrevi.
E eu, .Joaquim Banido Alves Penna, escrivão
o subscrevi.— Ataulfo Napoles de Paiva.

• Oitava, Pretoria
De citaçao

O Dr. Luiz Augusto do Carvalho e Mello,
80 pretor do District° Federal:

Faço saber que por parto da justiça pu-
blica foi olrerecida e por este juizo recebida
urna denuncia pela qual o denunciado José
Joaquim Toixeira tem de ser processado conto
incurso no art. 303 do Codigo Penal, e porque
não tenha sido possivel citar pessoalmente a
esse aceusatio em razão do não ser on-
contrado, nem detlo haver noticia, cito-o
pelo presente para, depois do findo o prazo
da 20 dias, comparecer á primeira au-
diancia deste juizo o ás consecutivas até
final preparo, afim de assistir a inquirição

do testemunhas e se ver processar pelo
dito crime, o bam assim a comparecer á
primeira sessão da junta correecional, depois
do preparado o processo, afim do ser jul-
gado, tudo sob pena de revelia. As au-
dioncias realizam-se diariamente ás 10 horas
e as juntas corroccionaas reunem-se ás se-
gundas-feiras ás 12 horas. E para constar
ao dito accusado mandei passar o presente
edital, que será anixado no legar do cos-
tume. Oitava Pretoria, 31 de dezembro de
1901. E eu, João Forreira Lopes Gonçalves,
escrivão interino, o subscrevi.—Luiaa Augusto
de Carvalho e Mello.

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndleal dos Corre-
tores de Fundos Publicos da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

90 d/v	 A' vista

Sobre Londres.. .. 	  12 15/32 12 27/64
» Paris 	 	 $765	 $767
» Hamburgo 	 	 $944	 $943
» Italia 	 	 —	 $710
>> Portugal 	 	 —	 333
» Nova York 	 	 —	 4979

Soberanos 	 	 19$650
Vales de ouro nacional,

por 1$000 	 	 2$187

CURSO OFFICIAL DE FUNDOS PUBLICOS

Apolices

Apolices do 3 s/. (inscripções)
port 	

	
670$000

Ditas geraes de 5 s/., do 1:004000
	

793$000
Ditas do Emprostimo do 1895,

port 	
	

793$000
Ditas do Emprostimo Municipal

do 1806, poi-t . 	   	
	

144$500

Companhias

Comp. Viação F. Sapucally 	 	 0$000
Dita S. Christovão 	 	 80$000

Debentures

Delta. da Sorocabana-Ituana,
sorie 	 	 39$000

Venda por alvará

200 acções do Banco Rural e Ily-
pothecario, integ 	 	 25$600

Capital Federal, 2 do janeiro de 1902.—
José Claudio da Silva, syndico.

José Claudio da Silva, presidente da Ca-
maca Syndical dos Corretores do Fundos
Publicos:

Faz saber, de ordem da Ca.mara Syndical,
que, por decreto de 3 do corrente, foi exo-
nerado, a seu pedido, do cargo de corretor
de fundos publicos desta Capital o Sr. Al-
fredo da Cruz Camarão, e polo presente são
chamados quaesquer interessados em trans-
acções em que houvesse intervindo o refe-
rido corretor a virem liquidal-as no prazo
do seis meses, conformo preceitua o art. 14
do decreto n. 2.475, de 13 do março do 1897,
incorrendo nas disposições da lei os que no
referido prazo não fizeram valer os seus
di rei tos .

Eu, Joaquim da Silva Gusmão Filho, soare-
taxio. da ca,naara, o subscrevi.

Secretaria da Camara Syndical, em 7 de
dezembro de 1901.— Josd Claudio da Silva,
syndico .	 (•
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Junta doei Corretores de Mer-
cadorias e do Navios

COTAÇÕES DÓ DIA 31 DE DEZEMBE0 BE 1901
,4*

Algodão em rama, l a sorte, de Penedo,
8$ por 10 kilos.

Café typo n. 6, 5$'787 por 10 kilos.
Dito idem. n. 7, 5$147 a 5$515 idem.
Dito idem n. 8, 5$174 idem.
Dito idem n. 9, 4$702 a 4$970 idem.
Pinho branco americano, 280 reis por pé.
Rio de Janeiro, 2 de janeiro do 1902. -

João Baptista Deldnue, presidente.

Cambio
O Banco da Republica do Brazil recebeu

hontem dos seria agentes, 03 Srs. N. M.
Rothschiat (4, Sons, o seguinte telegra.mma,
da tad,' ri o

'Lon(lres. 2 de janeiro do 19(2, ás 4 horas
'e 40 minutos:
Taxa do Banco de Inglaterra, 4 0/0.
Dita de descontos no mercado, 3 1/4 0/s.
Cheques s/ Pariz, 25.15 0/0."
Consolidados inglez:.,,f.s. 94 •/„.
Apolices de 1879, 69 •/..
!Ditas externas de 1888, 70 0/..
Ditas idem do 1889, 66 112 0/0.
Ditas idem do 1895, 81 e/s.
Funding Loan, 92 0/„.
Oeste de Minas, 82 •fs.

SOCIEDADES ANONYNIAS
Liga larazileira contra a

Tuberculose
ESTATUTOS AP pROVADOS EM ASSEMBLEA GER.kL

DE 25 DE DEZEMBRO DE 1901

CAPITULO I

CAPITULO )1

Dos socios

Art. 4. 0 São socios da liga os individuos,
instituições, 'associações o corporações que
cooperarem, já pecuniaria,mente„j1, por seus
serviços e asasatn eia , para a conserusio das
fins s; teies , s uu ine .truuxehan á oz;sàciação
reeonitee ido prestigio .

Art. 5.° São quatro as categorias de
socios:

Contribuintes.
Honorarios.

Protectores.
Benemeritos.
Art. 6.° Os socios contribuintes cencor-

rerão com a annuidade de 12$000.
§ 1.° O sucio contribuinte poderá remir

as suas contribuições pagando de urna só voz
a quantia de 200$, ou em quatro prestações
dentro de um anno a quantia do 250$000.

§ 2. 0 O meio contribuinte é admittido
pela commissão executiva, sob proposta do
outro socio e declaração sua de que acceita
essa admissão. Esta declaração será provo-
cada por carta do secretario e dmdo-so ao
proposto communicação da proposta, nome
do proponente o remettendo-se-lhe os esta-
tutos.

Art. 7. 0 Os titulos do Sacio honorario,
bornfeitor e benemerito são conferidos pelo
conselho

a) os de honorario, 'SÁ pessoas 'que por
sua posição social, seus talentos ou virtudes
possam trazer prestigio á instituição

O) . os do protector, ás pessoas, corporações,
associações e instituições que fizerem á Liga
donativo em dinheiro, nunca inferior a um
conto de reis ou nesse valor estimado pelo
conselho, e bom assim aos socios contri-
buintes ou honorarios que angariarem no-
vos Socios contribuinte em numero nunca
inferior a cem

c) os do benemerito, ás pessoas, corpora-
ções,_associações O instituições que • fizerem
á Liga donativo em dinheiro, nunca inferior
a dous contos do rOis ou nesse valor estimado
pelo conselho, e bem assim ás pessoas que
prestarem á associação serviços de relevancia,
excepcional, a juizo do conselho.

Art. 8.° O titulo do socio honorario, pro-
tector ou benemerito não obriga á contris
baição do annuidades, mas quando conferido

socio contribuinte não isenta este da obri-
gação do sua Contribuição annual, salvo
sendo o donativb maior de dous contos de
reis.

Paragrapho unico. O soei° contribuinte,
remido ou não, a quem for conferido titulo
de sacio honorario, bemfeitor ou benemerito,
conserva com essa categoria a de contri-
buinte para todos os effeitos o diroitos con-
feridos nestes esa,tuttos.

Art. 9.° A todos os meios será conferido
diploma, com menção da sua categoria, as-
signado pelos presidente, thesoureiro o se-
cretario.

Para,grapho unido. O titulo do meio da
Liga é conferido sem preoccupacão dó sexo,
idade, nacionalidade, profissão ou reli-
gião.

Art. 10. Quando o titulo do meio for,con-
ferido a uma instituição, corporacão ou
associação, esta será representada na Liga
por uni representante livremente escolhido
e devidamente constatado".

CAPITULO III

Da direcçao da Liga

Art. 11. A Liga será representada, diri-
gida o administrada por um Conselho Dire-
ctor, composto do sessenta e oito membros,
sendo:

1 Presidente, 2 vice-presidentes (1 0 e 20),
1 Thesoureiro, 1 secretario e 63 conse-
lheiros.

Art. 12. O conselho funcciona em sessão o
a elle compete:

a) estabelecer o plano geral de direcção e
administração da Liga para a melhor o mais
completa consecução do seus fins;

b)estudar e rdsolver as questões que in-
teressarem á Liga e seus fins, podendo,
quando julgar conveniente norn,sar ~-
missões, de oti SPi0 OU de fura,	 i.e o

habilitou' com o, uu ryouuer a melhor rd-
solver;

c) discutir e votar no fim do cada anilo
o erçamonto das despezas para o anno sess
0.uinte, e durante esse anno dçcretar	 dos-a	 •	 .

pezas não previstas no orçamento ou ne/le
insufficientemente 'contempladas;

d) conferir titulo de socios hohorarios,
bemfeitores o protectores ;

e) promover a propaganda da Liga e seus
fins, tanto scientifica como social, já pela
imprensa, já por moio do conferencias pu-
blicas especialmente nas escolas, fabricas,
officina,s, quarteis e grandes aggremiações,
o bem assim por - sua acção solicita e insis-
tente junto aos poderes publicos ;

f) promover por todos os meios a seu al-
cance a decretação e a fiel execução de pos-
turas municipaeá, concernentes á hygione e
especialmente no que interessar á campa-
nha contra a tuberculose.

Art. 13. O presidente; , vice-presidéntes,
thesoureiro o secretario constituem coriamis-
São executiva do conselho para a effectivi-
dado da direcção, representação, gestão e
administração da sociedade.

Pa,ragrapho unico. Nas sesões do con-
selho eitos concorrem para a formação do
guoruin e celtas tomam parte como os demais
membros desse eónselho.

Art. 14. A' commissão executiva com-
pete:

a) a execução das decisões do conselho;
b) a admissão dos socios 'contribuintes;
c) nomear o deolittir empregados e con-

tractar obras, serviços e fornecimentos;
d) decidir ou resolver nos casos omissos ou

imprevistos, dando conhecimento ao 'conse-
lho em sua reunião subsequente;

e) praticar todos os actos do reprosenta,-
ção, direcção,igestão e administração;

i°) organizar e assignar o relatorió annual
o as contas da associação.

Art. 15. Ao presidente cabe:
a) superintender todos os serviços da

Liga, imprimindo . lhe a direcção mais con-
senta.nea aos fins sociaos;

b) representar á aSsociação em juizo ou
fera deite, podendo instituir mandatarios.

C ) convocar e presidir as sesstieS da as-
sembléa 

b
(remi, conselho director o commis-

são executiva ;
d) autorizar o pagamento das despozas ;
e,) communicar-so com os podetes pu-

blicus no qug interessar á Liga o seus fins.
Art. 16. Ao thesoureiro cabe
a) promover e fiscalizár a cobrança das

annuidades, remissões, donativos, boneficios,
subvenções e em geral de todas as rendas
ordinariaà, extra,ordinarias e eventua.es da
associação ;

b) processar as contas, e pagai-as depois
do visadas com o pague-se do presidente

c) dirigir a escripturação social e O re-
gistro dos socios e dos bens sóciaeS

d ) ter sob sua giïãrda os fundos sociaos
até que entrem para banco que for designado
pelo conselho, e assignar os cheques para o
movimento da conta corrente.nesse banco

e) organizar e apresentar trimensalmente
ao conselho um balancete da caixa.

Art. 17. Ao secretario cabe
• a) a correspondeficia calda]

b) a direcção da seeretària o do arehivo
e) a redacção das actas das sessh'es da-

assembleá. geral, conselho director o com-
missão executiva.

d) o preparo e a expedição dos titules do
meios;

e) o expediente em geral.
Art. 18. O presidente será em seus impe-

dimentos substituido pelo 1 0 vice-presidente,
e na falta deste polo 20 vice-presidente.

Art. 19. O thesoureiro e o secretario serão
em seus impedimentos substituidos por outro
membro do conselho, a convite do preQideute,
ou, nos ca ,os urgentes se substituirão mu-
tua incute, ouvido o prosidonw.

Art. 2J. Em caso de morte ou renuncia
do mandato do presidente, vice-presidente'
thesoureiro ou secretario, conselho dire-
ctor en4 sua primeira reunião subsequente

Da associaçr'!'o, seus fins e séde

Art. 1. 0 A Liga Brazi(eira contra a Tu-
berculose é uma instituição que tom por fim
a viagarisação e a applicaçã,o no Brazil dos
meios aconselhados pela sciencia para a
prophylaxia o a cura da tuberculose.

Art. 2.° A Liga promoverá:
a) a propaganda sobro a curabilidade

mal, indicando, outrosiin, as providencias
para evitar o seu contagio ;

b) a fiscallsação do cumprimento das pos-
turas municipaes relativas ao assumpto o a
suggostão de outras que julgar necessarias ;

c) a construcção e manutenção de sanato-
rios, hospitaes e dispensarios especia,es para
tuberculosos;

d) a organização subsequente de outras
sociedades que se destinem a amparar as

' (ominas dos tuberculosos pobres que estive-
rem em tratamento em seus sanatorios e
hospita,es, e a procurar trabalho para os
que deites sa.hirom..

Art. 3. 0 A sede da Liga será na cidade do
Rio de Janeiro.
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nomeará quem o substitua até a primeira
reunião ordinaria da assembléa geral, ae qual
então proverá definitivamente o cargo para
o resto do tempo do mandato.

Art. 21. O conselho director deverá reu-
nir-se em sessão ordinaria urna vez por
mez, em dia, hora o local previamente com-
binados com o presidente, e extraordinaria-
mente sempre que o presidente julgar ne-
cossario.

§ 1.° Reunido no dia, hora o local annun-
ciados, o conselho estará apto para funccio-
nar o resolver desde que compareçam e se
conservem presentes cinco de Seus Mem-
bros.

§ 2.° As actas das sessões do conselho se-
rão lavradas em livro especial, aborto pelo
presidente.

Art. 22. As resoluções do conselho di-
rector vigorarão até que sejam reformadas
ou reconsideradas em outra sessão a que
então compareça maioria absoluta dos mem-
bros do mesmo conselho, ou, na falta desta
maioria, quando dos membros então pre-
sentes a maioria fôr daquelles que tenham
comparecido na sessão em que taes soluções
hajam sido tomadas.

Art. 23. A cammissão executiva, som em-
bargo das attribuições privativas o perma-
nentes de cada um de seus membros, se re-
unirá em sessão ordinaria duas vezes por
mez, em dia, hora o local proviamente'com-
binados com o presidente, e extraordinaria-
mente sempre que o presidente julgar neces-
serio.

§ 1. 0 Reunida no dia, hora e local combi-
nados ou annunciados, a comrnissão ex-
ecutiva estará apta para funccionar e resol-
ver desde que presentes estiverem tres
seus membros.

§ 2.° Os vice-presidentes, mesmo fera de
exercicio da presidencia, tomam parte nas
sessões da commissão executiva, concorrem
para o seu quorum o nellas discutem e
votam.

e 3. 0 As actas das sessões da commissão
executiva serio lavradas em livro especial,
aberto pelo presidente.

§ 4.0 O livro das actas da commissão ex-
ecutiva estará sempre á disposição do con-
selho director nas sessões deste.

Art. 24. O anno social é contado de 1 de
janeiro a 31 de dezembro. e ao do 1902 serão
annexadoe os mezes decorridos de 1 do no-
vembro a 31 de dezembro do 1901.

Art. 25. O relatorio animal, balanço o
conta de lucros e perdas serão, antes de pre-
sentes á assembléa geral, examinados e ap-
-provados em sessão do conselho director, de-
vendo mais o balanço o a conta de lucros e
perdas ser examinados pela COMMiSsão de
contas, que sobre elles dará parecer para ser
apresentado á assembléa geral.

Paeragrapho. O balanço. conta de lucres e
perdas e o parecer da commissão de contas
serão publicados em um dos jornaes de grande
circulação da capital, pelo menos dous dias
antes dá data marcada para a reunião da
assembléa geral que os houver de approvar.

Art. 2d. O conselho director o a commis-
são de contas são eleitos pela assemblea
geral o para ambos o mandato é de cinco
annos, podendo sor renovado.

Paragrapho. A eleição do primeiro conse-
lho director o da primeira commissão de con-
tas, cre-tdos pelos presentes estatut. , s, será
feita pela mesma assembléa que approvar
estes estatutos e assim fica accrescido ao
tempo de seu mandato o prazo a decorrer
dessa data a abril de 1902.

Art. 27. A commissã,o de contas será de
tres membros, elegendo-se na mesma occa-
sitio tres supplentes, que, na ordens de sua
votação, substituirão os membros ell'octivos
quando impedidos ou em caso de falta pro-
veniente de morte ou renuncia.

Art. 28. A' commissão de contas será sem-
pre facultado o exame dos livres da escriptu-

s

ração, actas e correspondencia e bem assim
a assistencia ás sessões do conselho director
e da commissãe executiva, mas sem formar
quorum nem votar.

CAPITULO IV

Dos fundos sociaes

Art. 29. Os fundos sociaes são constitui-
dos:

e) pelas annuidades e remissões dos socios
contribuintes

é) pelos donativos, subvenções o beneficies
feitos á associação;

c) polo producto liquido das festividades,
diversões e collectas que forem feitas em seu
beneficio ;

d) pelas contribuições e esportulas que
forem arrecadadas nas fabricas, officinas, es-
colas, igrejas, quarteis, etc., em seu bene-
ficio;

e) pelas contribuições votadas pelos corpos
legislativos e municipalidades;

f) pelo rendimento dos sanatorios e hos-
pitaes:

el pelos juros de conta corrente o rendi-
mentos do titules e propriedades;	 -

h) por todas e quaesquer rendas extra,or-
dinarias e eventuaes.

Art. 30. Esses fundos são destinados á
creação e manutenção dos hospitaes, sana-
torios e dispensarios da Lira e ás demais dos-
puas desta ou em beneficio desta.

Art. 31. O saldo disponivel do um Qxer-
cicio constituirá fundo auxiliar para as des-
pezas do exercicio seguinte, até que o estado
social perinitta constituir com esses saldos
de suas sobras o pa,trimonio da associação.

Art. 32. Ao conselho cabe a decretação das
quotas para a formação do patrimonio e a
natureza de titulas e propriedades em que
devam sor applicada,s essas quotas.

1.° Constituido o patrirrionio este só po-
derá ser desfalcado ou mudada a sua natu-
reza com autorização expressa da assemblés,
geral, tomada sob proposta fundamentada
do conselho director.

§ 2.° A renda do patrimonio concorro
paca as des.pczass ordinaria,s da liga.

CAPITULO V

Dos sana tortos, hospitaes e dispensarios

Art. 33. A liga fundará, desde que reuna
os recursos psecises, um ou mais sa,natorios,
hospitaes o dispensardes para o tratamento
da tuberculose.

Art. 34. Nos sa.natorios e hospitaes que
crear, a liga proporcionará tratamento sys-
thematico ás pessoas que a elles concorrerem
ou que lhes forem enviadas com guia por

corporações ou poderes publicos
que subveneionarem, respeitada a capaci-
dade do local e olmervadas as prescrições
regulamentares desses sana,torios o hos-
pitaes.

Art. 35. Os doentes assim recolhidos aos
sanatorios e hospitaes pagarão, salvo o dis-
posto no 3 paragraphos que seguem e no
artigo tambom seguinte, urna dia.ria segundo
tabelbt approvada pelo conselho director,
instituindo-se sempre que possivel duas
classes com preços difforen t,es.

§ 1.° Ficarão isentos do pagamento da
dia,eia os doentes remettidos pelas institui-
ções, corporações e poderes publicos que sub-
vencionarem a Liga, comtanto que essa sub-
venção s ,ja pelo conselho director julgada
sulliciente pere esse encargo.

e 2.° Os meios contribuintes gosarão de
um abatimento de 10 % na taxa da diaria.

Art. 36. Desde que os recursos da Liga o
permittirem esta terá nos seus sa,natorios e
hospitaes salas ou pavilhões em que então
possa receber indigentes e seus SeCieS pobres,
e ministrar-lhes tratamento gratuito,ou crear
sanatories e hospitaes especiaes para esse
fim.

Art. 37. O presidente proporá ao conselho
director os regulamentos para os sana.torios
e hospitaes.

Art. 38. O conselho poderá nomear zela-
dores e zeindoras a quem incumbirá da vi-
sita assidua aos sanatorios o hospitaes em
ordem a proporcionar a esses estabeleci-
mentos uma assistencia moral e uma vigi-
lauda attenta e previdente, sem embargo
de sua direcção propria.

Art. 39. Nos dispensarios serão prestados
gratuitamente conselhos e consultas aos en-
fermos de tuberculose que os procurarem, e,
quando os recursos da Liga o permittirem,
ta,mbem medicamentos gratuitos.

CAPITULO VI

Da assernblda geral

Art. 40. A assembléa geral é formada por
delegados dos socios contribuintes (remidos
ou não) que estiverem quites do suas contri-
buições até 31 do dezembro do anno prece-
dente.

§ 1. Cada grupo de 50 sedes nas referidas
condições dá um delegado.

§ 2. 0 A designação de delegados é feita
de dons em dons armes no correr dos mezes
de fevereiro e março, mas nos annos inter-
maliarlos e nos mesmos meses a lista será
completada com os delegados de cada grupo
de 50 socios novamente adi-ilididos.

ee 3. 0 A designação será feita por listas,
cada uma com o nome de um delegado e as-
signada poios 50 &rodos que o designam,
não podendo estes assignar mais de uma

§ 4. 0 Para ser delegado exige-se a qua-
lidade de soei°.

Art. 41. A assemblea geral se reunirá
em sessão ordineria uma vez por anno no
correr do mez de abril, em hora, dia o local
desienados pelo presidente no animei° de
convoca::ão, o extraordinariamente sempre
que o conselho director o resolver ou a as-
semblea ordinaria o ordenar, cru ambos 03
casos precedetndo convocação do presidente e
armando pela imprensa.

Pararrapho. As convocações serão feitas
por anriuneio em jornal de grande circulação
da c /,pital o com antecedencia.pelo rnonos,do
oito dias para as reuniões ordinerias em
primeira convocasão o de tres dias para as
extra,ordinarias, e bem assim para a se-
gunda convocação das ordinarias.

Art. 42. Em primeira convocação a assem-
bléa se constituo e funecciona desde que
compareça um terço dos delegados, si a
sessão for ordinaria, ou metade e mais um
si for extraordinaria.

Em segunda convocação a assemblea feno-
ciona com qualquer numero de delegados,
salvo para reforma de estatutos o liquidação
da sociedade.

Art. 43. Os membros do conselho director
e da cominissão do contas icem assento o
voto nas assembléas geraes; porem, não
concorrem para a formação do quorum.

Art. 44. Todo e qualquer soeis), mesmo
não sendo delegado, pôde assistir ás assem-
bléas geraes, mas sem concorrer para a
formação do quorum nem tomar parto nas
votações.

Art. 45. A reunião ordinaria é especial-
mente destinada á approvaçã,o das contas, á
eleição do conselho director, da commissão
de contas o formação do pa,trimonio, Della,
porém, pede ser tratado e resolvido qual-
quer assumpto que interesse a associação,
menos a reforma de estatutos ou a liquidação
da associação.

Art. 46. Nas reuniões extraordinarias a
aseenbléa só pôde tratar c resolver assum-
pto para que haja sido convocada, e si esse
assumpto for a. reforma de estatutos ou a,
liquidação da associação, não se reunindo na
primeira convocação metade e mais um do
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numero do delegados, na segunda convocação
se exigirá para resolver que esteja presente,
pelo menos, um terço dos delegados.

Art. 47. As actas de a.ssonibléa geral serão
lavradas em livro especial, aborto polo pre-
sidente, e uma copia depositada na Junta
Commercia.1 e publicada no Diario Official.

CAPITULO VIII

Disposições geraes

Art. 48. O conselho director e a commis-
são de contas serão empossados em acto
centinuo pelo presidente da assembléa.

Paragra,pho. A transmissão efectiva dos
poderes se fará no primeiro dia ft til que se se-
guir, na séde social, em sessão conjunctit das
duas administrações (a quete termina o mandato
e a nova), sondo então transferida a caixa, de
thesoureiro a thesoureiro, o de tudo lavran-
do-se acta em tres vias por todos os pro
sentes assignadas, sendo uma no livro das
actas do conselho e duas em avulso, das
quaes uma será entregue ao antigo thesou-
reiro o a outra ao novo thesoureiro.

Art. 49. Os membros eleitos para o con-
selho director e para a comnaissão de contas
devem dentro do primeiro a.nno de sua eleição
remir as suas annuidados.

Art. 50. A associação tem oxistencia,
imitada e só poderá ser dissolvida ou liqui-
dada nos casos da lei o pela forma, prescripta
na lei.

:krt. 51. O conselho e a cominivão exe-
cutiva poderão organizar ou autorizar a
organização de festas, ospectaculos, con-
certos, .kermesses e em geral quaesquer di-
versões cujo producto liquido reverta em
beneficio da Liga.

Paragrapho. A autorização de que trata
este artigo só poderá ser dada em sessão, re-
putando-se illegal a que porventura for dada
por qualquer membro da administração iso-
ladamente ou sem aquella formalidade.

Art. 52. Nenhuma festa ou diversão do
qualquer natureza poderá ser realizada ou
annunciada em beneficio da Liga sem que
preceda expressa autorização do conselho
director ou da commissão executiva, como
ficou dito no artigo precodente.

g 1. • O presidente usará dos recursos da
lei contra quem usar do nome da Liga sem
aquella expressa autorização para promover
taes festas ou diversões.

g 2.. O presidente poderá fazer fiscalizar
por delegados seus a execução das festas o
diversões autorizadas e o sou rendimento,
assim como cassar a licença concedida, si ve-
rificar dolo, fraude ou abuso do nome da
Liga para cobrir fins illicitos ou actos menos
correctos ou monos escrupulosos, ou final-
mente desvio da renda destinada á Liga.

Art. 53. A assembléa geral poderá con-
ferir o titulo do presidente honorario
Liga a qualquer socio ou pessoa estranha á

, associação que haja prestado a esta serviços
do assigualada relevancia.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 3.300 bis — Relatorio descript:vo para

incllviramento da patente n. 3.300, de Ber-
nardo Caymari, como abaixo segue

Pela patente n. 3.300, do 19 de abril do
19l, foi concedido ao inven:,or Bernardo
Cayina.ri para os turnos (1(1:tricas destinados
á fusão do mineral ferro e (lo ferro e traba-
lhos (to aço, pela energia electrica, sendo
estes fornos revestidos coou tela ',lancha ou
ladrilhos de amyantho.

No memorial aprese:italo então para
obtenção do mesmo privilegio, consta minu-
ciosamente o processo a seguir-se afim do
sor obtido o resulta (o desejado.

Agora o inventor apresenta o seguinte
melhoramento á dita invenção com carta
patente n. 3.300.

E' o seguinte, que pode operar ella por sl
como está descripta, como segue:

O processo para fusão do mineral ferro
fica subordinado a concentrar o mineral ferro,
depois de triturado e misturado com os fun-
dentes, manganez e trinta por cento do car-
vão convertido em briketos, ou tijolos, ou
fracções com qualquer forma adaptavel, que
se collocam no forno, dando em seguida unia
temperatura do 3.000 grãos centigrados do
calor.

Ou operar com o melhoramento que segue
doscripto:

Ao forno já com patente será addicionado
um outro forno electrico, que se chamara
n, 2, pois ao outro já com patente chamare-
mos n. 1.

O forno do melhoramento n. 2 se compõe
do ditas camaras, duas secções unidas e
communicadas, iguaes ao de n. 1, com pe-
quenas diferenças.

Em uma das secções ou camara se eolloca
o mineral forro, manganez e fundentes, e na
outra secção ou camara conto e cincoenta
kilogrammas, ou a quantidade necessaria,
si as proporções forem diversas, do carvão
reduzido a pequenas porções em brikotes, ou
outra forma, por cada tonelada do carga do
mineral ferro collocada na outra cadnara ou
secção.

Sendo assim, é dada a carga de tempera-
tura o calor pelos electrodois a 3.000 grãos
de calor, operando-se a fusão dentro de trinta
minutos, ou meia hora.

Ambos os typos, quer o de n. 1, quer o de
n. 2, toem dado bons resultados nas expo-
riencias feitas.

Em qua,esquer dos typos, quer o do melho-
ramento, quer o já com carta patente, de
fornos, o carvão perde complotameto a evic-
ção de combustivel como agente do calor
para elevar a temperatura, e passa a tomar

funcção de agente chimico e coma seus
gazes compor o ambiente e preparal-o para
se operar a fusão do mineral forro, por meio
da influencia da onergiaelectrica, que eleva a
temperatura do 3.000 grãos ; então pela acção
do calor o carvão, um reduzida proporção,
opera o desprendimento ou expansão de seus
gazes, produzindo a redacção dos oxides
metal licos o outros efeitos motallurgicos.

Até agora para se conseguir fazer a ex-
tracção do forro do mineral ferro nos altos
fornos a temperatura ou caloria era pro-
duzida pela combustão do carvão, o ferro
em fusão 4 carborizado polo carvão, e se-
gundo a qualidade de ferro que se quer
obter se varia a qualidade do carvão.

Por este novo processo motallurgico se
reune por uni só processo a redacção do mi-
neral% a fusão.

A reducçã,0 se opera pelo oxido carbonico,
gaz hydrogeneo ou outros, ao contacto da
alta temperatura electrica que é elevada ao
gni() do modo que a temperatura do ,gaz
tenha os grãos ileCOSSarios de calor, quando
a fusão do metal devo-se offectu .r; podendo-
se addicionar, para activar mais o calorico,
gazes neutros em quantia ide necessaria.

Como tambem é possivel a formação do
compostos liquides, será feito um escapa-
mento para os conduzir fora do forno.

O inventor Bernardo Caymari reivindica
como melhoramentos os seguintes

1., o emprego de electrodos, em vez do
arco voltaico, facultativarneato para a fusão
do ferro ou mineral forro nos fornos de sua
invenção

2., o addicionamonto de mais uni forno
com unia ou duas camaras, ou compar-
timentos, para o emprego em uma do mi-
neral forro e em OUI,V,4 do carvão reduzido
ein b,.iketes, ou tijolos, puro ou com mistura
de sylicasos, manganez e outros

3°, o carvão não entra como agente de
calor e sim como agente chimico para pro-
duzir os gazes pela acção do calor, gazes
que vão contribuir para a fusão do mi-
neral;

4• , ser licito addicionar gazes noutros
para activar mais o calorico ;

5, o calor ser dado pelos electrodos, que
eleva a temperatura a 3.000 grãos conti-
grados; então pela acção do calor o carvão
opera o desprendimento de seus gazes pro-
duzindo a acção chimica nocessaria para a
fusão do mineral

60, poderem trabalhar os fornos conju-
gadamente, isto é, unidos,ou separadamente,
sendo suas funcçõos efficazes ou quando se
os occupo conjunctamente, ou quando se os
occupo separadamente ou successivamento

70, processo de fusão por meio do forno
electrico já com carta patente de invenção
sob n. 3.300, por moio do electricidade, com
aproveitamento dos oxidos metallicos ou
outros efeitos inetallurgicos, ou por meio da
mistura desse gaz com gazes neutros, por si
ou addicionado de agua ou acido carbonico
com transito pelo carvão, do forma que o
carvão sob a acção da corrente electrica
sofra temperatura elevada para se trans-
formar em gaz hydrogenoo o em oxido de
carvão, em temperatura tal sufficionte para
operar a fusão

80, dar escapamento para fóra do forno
aos compostos liquidos derivados da ope-
ração.

Rio do Janeiro, 30 de novembro do 1901.-
O advogado, F. R. Moura Escobar.

N. 3 .473 — Memorial descriptivo de um pe-
dido de patente de invenctio para o fabrico
de um composto de mineral ferro triturado,
carvíro, sylicalos e manganez, denominado
«Drikeles Caymari», como abaixo se declara

Para:o fabrico de briketes, pa,rallelopipedos
ou outra forma, de um composto de carvão,
mineral ferro triturado, ou assim encontrado
em estado natural, sylicatos o manganez.

Os brikeles ou tijolos serão de diferentes
tamanhos e teom por fim facilitar a fabri-
cação do ferro e aço por meio da energia
electrica„ motivada por força hydraulica ou
outra, servindo o crrvão não como agente de
calor para elevar a temperatura, e sim
apenas como elemento chimico, polo des-
prendimento do seus gazes, desenvolvidos
sob a acção do calor, e, com esses gazes,
compor o ambiente e ada.ptalo para se ope-
rar a fusão do mineral ferro por meio da
influencia da energia olectrica, nos forms
do invenção do proprio Bernardo Caymari,
denominados fornos Caymari ou outros. .

Então, pela acção do calor, o carvão, em
reduzida proporção, opera o desprendimento
ou expansão do seus gazes, produzindo a re-
dacção dos oxidos ruetallicos o outros efeitos
motalluraacos.

Assim, pois, o inventor Bernardo Caymari
reivindica, como requisitos ossenciaes de
sua invenção, o seguinte

1., a applicação do carvão, não como
agente de calor e sim como agente chimico,
para a fusão do mineral ferro e do forro
nos fornos electricos;

2., a redacção do carvão a fracções,
forma mais adaptavel, ou pairallelopipedos,
ou esphericos, ou outra fórum

3°, a, formando assim briheles ou tijolos,
ser composto de carvão e addicionando-se
mineral ferro triturado, sylicatos o man-
gauez, facultativamonte

4°, a aproveitar, na fusão do forro, os
gazes que se desprenderem do carvão pela
acção do calor.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1901.—
0 advogado, F. R. Moura Escolar.
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